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Indústria nacional varia 0,1% em
março e acumula alta de 3,1% em 2026

Balança comercial tem
superávit recorde para

meses de abril
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Azul reduz
prejuízo para
R$ 44,4 mi no

1º trimestre, mas
vê impacto da

guerra no
fluxo de caixa
 A Azul anunciou na quinta-

feira (7) um prejuízo líquido ajus-
tado de R$ 44,4 milhões no 1º
trimestre deste ano, resultado
que representa uma melhora de
quase 98% na comparação com
o mesmo período do ano passa-
do. À época, a companhia aérea
havia registrado prejuízo de cer-
ca de R$ 1,82 bilhão.

Na mesma base comparati-
va, a receita operacional da
empresa cresceu 1,4% e alcan-
çou o patamar de R$ 5,5 bi-
lhões. A Azul diz que o resul-
tado foi sustentado por uma
demanda resiliente, maior con-
tribuição de receitas auxiliares
e pela diversificação de suas
unidades de negócio.

Em teleconferência a inves-
tidores, o CEO da Azul, John
Rodgerson, o fluxo de caixa da
empresa foi impactado negati-
vamente por uma redução no
ATL (sigla em inglês para o va-
lor dos bilhetes vendidos antes
da viagem). Segundo ele, o ce-
nário é resultado dos efeitos da
guerra no Irã e, por consequên-
cia, da menor capacidade na
operação da empresa.

"Esse impacto deve ter ca-
ráter pontual, ocorrendo apenas
enquanto ajustamos nossos ní-
veis de capacidade. À medida
que a capacidade se normalizar,
o ATL também deve retornar a
níveis mais típicos."

Rodgerson disse que a com-
panhia está monitorando de
perto os efeitos da alta dos pre-
ços de combustíveis.

"Implementamos ações es-
tratégicas de precificação em
toda a nossa malha. Também
ajustamos a capacidade e otimi-
zamos nossa rede para focar nos
mercados mais rentáveis. Isso
só é possível graças à nossa fro-
ta diversificada e flexível", afir-
mou o executivo.

O Ebitda (lucro antes de
juros, impostos, depreciação
e amortização) da Azul alcan-
çou R$ 1,7 bilhão no 1º trimes-
tre deste ano, alta de 22,6%
em relação ao mesmo período
do ano passado, com margem
de 31,1%, enquanto o resul-
tado operacional chegou a R$
1 bilhão,  crescimento de
83,1% na mesma base compa-
rativa, com margem de 19,1%.
(Folhapress)

A produção industrial cres-
ceu pelo terceiro mês conse-
cutivo, ao variar 0,1% na pas-
sagem de fevereiro para mar-
ço. Em 2026, o setor acumula
expansão de 3,1%. Com esse
resultado, a produção industri-
al está 3,3% acima do pata-
mar pré-pandemia (fevereiro
de 2020), mas ainda 13,9%
abaixo do nível recorde alcan-
çado em maio de 2011.

Os dados são da Pesqui-
sa Industrial Mensal (PIM),
divulgada na quinta-feira
(6), pelo Instituto Brasilei-
ro de Geografia e Estatísti-
ca (IBGE).

Segundo a pesquisa, na
passagem de fevereiro para

março, as quatro grandes ca-
tegorias econômicas e oito
dos 25 ramos industriais
pesquisados  mostraram
avanço na produção.

“Entre as atividades, as in-
fluências positivas mais impor-
tantes foram assinaladas por
coque, produtos derivados do
petróleo e biocombustíveis
(2,2%) e produtos químicos
(4,0%), com a primeira mar-
cando o quarto mês consecu-
tivo de crescimento e acumu-
lando expansão de 11,5% nes-
te período; e a segunda elimi-
nando o recuo de 1,5% verifi-
cado em fevereiro”, disse o
gerente da PIM, André
Macedo.                 Página 3
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Heitor Dall Agnol estreia com
pódio na Eurocup3 em Paul Ricard

Atual campeão da F4 Bra-
sil, Heitor Dall Agnol iniciou a
temporada 2026 da Eurocup3
conquistando bons resultados
em Paul Ricard, na França. O
piloto da equipe Palou Motors-
port subiu no pódio entre os
rookies com a terceira coloca-
ção, após ter concluído a se-
gunda prova do último sábado
na sexta colocação geral.

“Muito feliz com o resulta-
do. Conseguimos pontuar bem
nas duas primeiras corridas. Na
primeira eu fui oitavo e na se-
gunda terminei em sexto lugar,

sendo P3 entre os rookies, então
consegui esse pódio. Muito feliz
com o trabalho que a equipe fez.
Gostaria de agradecer todos os
patrocinadores por essa oportu-
nidade de correr esse campeona-
to, agradecer todos da equipe e
vamos com tudo para a próxima
etapa”, diz Heitor, que tem apoio
de Bradesco e Farmácias São
João, Combitrans, Pizza Crek, Gru-
po RZK e Vockan.

Revelação do automobilismo
brasileiro, Heitor guia o carro nú-
mero 27 da Palou Motorsport e
ocupa a nona colocação do

campeonato com nove pontos
conquistados. A Eurocup3 é for-
mada por oito etapas, passando por
vários dos principais circuitos que
receberam ou ainda sediam a
Fórmula 1 no Velho Continente.

O próximo desafio de Heitor
será no Algarve, em Portugal,
entre os dias 5 e 7 de junho. O
piloto brasileiro inclusive ace-
lerou o carro da Eurocup3 no
traçado português em fevereiro
deste ano, após disputar corri-
das de pré-temporada.
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Heitor Dall Agnol

Pedro Oliveira desembarca em Silverstone para
a 2ª etapa do  Radical Club Challenge UK

Anglo-brasileiro disputa segunda etapa da temporada neste
fim de semana

Um dos mais tradicionais
palcos do automobilismo
mundial recebe neste final de
semana, dia 9 de maio, a se-
gunda rodada do Radical

Club Challenge UK. Após uma
estreia dominante em Brands
Hatch, há três semanas, o brasi-
leiro Pedro Oliveira chega ao
icônico circuito de Silverstone

como o líder da Classe B, pron-
to para defender sua posição no
topo da tabela de classificação.

Ocupando a liderança com 29
pontos conquistados de 32 pos-
síveis na etapa inaugural, Pedro
detém uma vantagem de dois
pontos sobre o vice-líder Dan
Headlam. A confiança do piloto
é reforçada não apenas pelo re-
corde de pista e pela vitória
conquistada em Brands Hatch,
mas também pelo histórico po-
sitivo que possui no traçado que
receberá a próxima disputa.

“Silverstone National é uma
pista que eu gosto e onde já fui
competitivo, então o foco é usar
esse conhecimento acumulado
para trabalhar bem no acerto
desde os treinos e brigar nova-
mente pela vitória para susten-
tar essa liderança no campeo-
nato”, projetou Pedro Oliveira.

Ano passado, em sua tem-
porada de estreia com o protó-
tipo Radical, Oliveira garantiu
dois segundos lugares na ver-
são National de Silverstone,
circuito que possui 2.639 me-
tros de extensão e seis cur-
vas. O traçado traz a antiga
reta principal, as famosas cur-
vas Copse, Maggots, com a
Becketts de um grau maior, le-
vando à direita para a We-
llington Straight, seguindo
para as curvas Brooklands
(esquerda), Luffield (direita) e
Woodcote (também à direita)
para fechar a volta.

Na ocasião, o brasileiro rea-
lizou todo o cronograma com
pneus usados, o que torna a ex-
pectativa para este ano, com
maior quilometragem e equipa-
mento em plenas condições,
ainda mais elevada.

“Chego a Silverstone com
uma bagagem muito maior do
que a que eu tinha no ano pas-
sado. Naquela época, era ape-
nas o meu segundo final de
semana com o Radical e, mes-
mo correndo com pneus usa-
dos, conseguimos dois pódi-
os importantes. Agora, o ce-
nário é outro: conheço melhor
as reações do carro, voltei ao
ritmo de corrida e tive um co-
meço de temporada muito po-
sitivo em Brands Hatch”, dis-
se o anglo-brasileiro.

O cronograma em Silvers-
tone faz parte do calendário de
seis etapas do 750 Motor Club,
que percorre os principais cir-
cuitos do Reino Unido. Após
o desafio deste final de sema-
na, a categoria segue para An-
glesey, no País de Gales, no
final de junho.
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Governo abre linha de R$ 100 mi para
MEIs no Cadúnico em nova ofensiva eleitoral

  Página 3

Anvisa suspende venda e
proíbe uso de produtos Ypê

A Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) suspen-
deu fabricação, comercialização e
distribuição de diversos produ-
tos da marca Ypê. Segundo a de-

cisão, lava-louças (detergente),
sabão líquido para roupas e de-
sinfetantes terão de ser recolhi-
dos e não poderão ser usados pe-
los consumidores.        Página 8
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FecomercioSP prevê
crescimento de 3% nas vendas

de Dias das Mães em SP

Com tarifas, exportações para
Estados Unidos caem 11,3% em abril
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A PALAVRA - ”O Senhor prova o meu coração e durante a
noite examina o fundo da minha alma e me purifica até não encon-
trar culpa; também resolvi não usar os meus lábios para
pecar” Salmos 17.3

Agora, o motorista também pode optar apenas pela versão
digital da CNH de forma gratuita

O Estado de São Paulo tem a
CNH mais barata do Brasil. Com
as mudanças implementadas
pelo Detran-SP no processo de
habilitação, o cidadão paga
atualmente R$ 105,66, valor re-
ferente às taxas de agendamen-
to dos exames teórico e prático
da primeira habilitação. Além
disso, agora, o motorista tam-
bém pode optar apenas pela
versão digital da CNH de forma
gratuita.

O documento, que pode ser
acessado rapidamente pelo celu-
lar, possui a mesma validade jurí-
dica em todo o território nacio-

nal. Todos os serviços de habili-
tação estão contemplados, inclu-
indo primeira CNH, renovação,
CNH definitiva, adição ou mu-
dança de categoria, reabilitação
e inclusão do EAR (Exerce Ativi-
dade Remunerada), utilizado por
motoristas e motociclistas profis-
sionais.

“As mudanças implementa-
das em São Paulo colocam o ci-
dadão no centro do processo.
Hoje, a pessoa tem mais liberda-
de de escolha e um custo signifi-
cativamente menor para obter a
habilitação. Estamos modernizan-
do o sistema sem abrir mão da

segurança, oferecendo a CNH
mais barata do Brasil”, afirma
Lucas Papais, diretor de Atendi-
mento ao Cidadão do Detran-SP.

A medida pode beneficiar cer-
ca de 5 milhões de pessoas por
ano no Estado. Antes, a emissão
da versão física era obrigatória e
gerava uma tarifa de R$ 137,79
referente à produção e ao envio
do documento. A escolha pela
versão digital não impede que o
cidadão solicite posteriormente
a emissão da CNH física, caso
deseje.

No passo a passo rumo à
CNH, o curso teórico passou a

ser online e gratuito e a carga
horária mínima obrigatória de au-
las práticas caiu de 20 para 2 ho-
ras. Agora, o cidadão pode esco-
lher entre uma autoescola ou um
instrutor autônomo credenciado
e negociar valores para realiza-
ção das aulas.

Os demais custos do proces-
so referem-se aos exames médi-
co e psicológico, pagos direta-
mente aos profissionais creden-
ciados. O valor de cada avalia-
ção foi reduzido para R$90,00,
conforme Portaria do Detran-SP
publicada em janeiro de 2026.
(Governo de SP)
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Edital de R$ 5,6 milhões vai premiar espaços
culturais com atuação relevante na capital

A Prefeitura de São Paulo
segue com inscrições abertas,
até 29 de maio, para o Edital
de Premiação de Espaços Cul-
turais. A iniciativa vai seleci-
onar 112 agentes culturais que
receberão R$ 50 mil cada, em
reconhecimento à trajetória e
à relevância de seu trabalho
para o desenvolvimento e a
manutenção de atividades ar-
tísticas na cidade.

Entre os objetivos do edital
estão a democratização do aces-
so aos bens e serviços culturais,

com incentivo à gratuidade ou à
oferta de preços populares nas
atividades promovidas pelos es-
paços beneficiados. A proposta
também prevê a descentraliza-
ção do investimento público em
cultura, priorizando espaços lo-
calizados em regiões periféri-
cas, zonas rurais ou áreas de
vulnerabilidade social, além do
fortalecimento do vínculo des-
ses equipamentos com as co-
munidades do entorno, esti-
mulando a formação de público
e o engajamento social.

O edital está dividido em qua-
tro módulos:

Módulo I – Agentes culturais
que desenvolvam atividade per-
manente em teatros de até 300
lugares: 40 premiados

Módulo II – Agentes cultu-
rais que desenvolvam atividade
permanente em livrarias de rua:
40 premiados

Módulo III – Agentes cultu-
rais que desenvolvam atividade
permanente em cinemas de rua:
16 premiados

Módulo IV – Agentes cultu-

rais que desenvolvam atividade
permanente em circos de lona: 16
premiados

Podem se inscrever pesso-
as jurídicas de direito privado,
com ou sem fins lucrativos,
responsáveis pelos espaços
culturais. As inscrições na ini-
ciativa que integra o segundo
ciclo da Política Nacional Aldir
Blanc de Fomento à Cultura
(PNAB) devem ser realizadas
pela plataforma de editais da
Secretaria Municipal de Cultu-
ra. (Prefeitura de SP)

Casa Civil recomenda disputa sem restrição para
armadores no leilão de megaterminal em Santos

A Casa Civil enviou uma nota
técnica à Antaq (Agência Nacio-
nal de Transportes Aquaviários)
na noite da quarta-feira (6) na qual
discorda da recomendação do
TCU (Tribunal de Contas da
União) que sugeriu que o leilão
do Tecon 10, o megaterminal do
porto de Santos, exclua armado-
res que já atuam no terminal.

O órgão diz no documento
que “o governo federal não pos-
sui uma política de fomento a
novos entrantes em detrimento
dos atuais”. Segundo a Casa Ci-
vil, a regra das licitações no Bra-
sil incentiva a ampla participação,
e restrições devem ser excepcio-
nais, afirmou o órgão.

Na proposta atual da Antaq, a
primeira fase do leilão afastaria da
disputa armadores que possuem
terminal no porto de Santos medi-
da que atinge três das principais
empresas mundiais do segmen-
to: Maersk, MSC e CMA CGM.

Se não houvesse concorren-
te na primeira fase, os armadores
estariam aptos a participar na se-
gunda fase. Mas o consenso é

que dificilmente o certame não
será encerrado na primeira.

De acordo com a Casa Civil,
o ordenamento jurídico brasilei-
ro não autoriza o entendimento
de que há oposição à participa-
ção de agentes que já atuam no
mercado.

Na votação no TCU, em de-
zembro de 2025, prevaleceu o
voto do ministro revisor, Bruno
Dantas. Sob o argumento da ver-

ticalização do setor e do risco
excessivo de concentração nas
mãos de poucas companhias, ele
propôs que todos os armadores,
não importando a origem e atua-
ção, sejam impedidos de apresen-
tar lances na primeira fase leilão,
mesmo que associados a outras
empresas.

O acórdão surpreendeu em-
presários. A pressão começou
também porque o ministro de

Portos e Aeroportos, Silvio Cos-
ta Filho (Republicanos), afirmou
que o Ministério seguiria em
100% a recomendação do TCU.
Integrantes do governo federal,
especialmente na Casa Civil, eram
favoráveis a um certame livre de
restrições e em fase única.

Por enquanto, o Ministério
de Portos e Aeroportos não mar-
cou a data do leilão do Tecon
Santos 10. (Folhapress)
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Governo lança nova versão de plataforma
 de dados estratégicos em saúde

O Governo de São Paulo lan-
çou a nova versão do Núcleo de
Informações Estratégicas em
Saúde (NIES), plataforma que
centraliza, em um único ambien-
te, mais de 30 painéis com as prin-
cipais bases de dados da Pasta.

A ferramenta reúne informa-
ções de vigilância epidemiológi-
ca, monitoramento vacinal e so-
roterápico, indicadores de gestão
e programas como Saúde Digital
Paulista, além de dados sobre re-
passes de recursos, como a Tabe-
la SUS Paulista e o IGM SUS Pau-
lista. O acesso pode ser feito pelo
site: https://nies.saude.sp.gov.br/

A atualização representa um
avanço na forma como dados e
indicadores são organizados,

acessados e utilizados no dia a
dia da gestão e do cuidado com a
população. A plataforma foi re-
desenhada para oferecer navega-
ção mais simples e rápida, com

organização por áreas temáticas,
facilitando o acesso às informa-
ções e contribuindo para deci-
sões mais ágeis e qualificadas.

Entre as melhorias estão o

controle mais eficiente de acessos,
com autonomia para definição de
permissões por área, a gestão sim-
plificada de perfis e a integração
com o login gov.br, que garante
mais segurança e padronização.

A Agência SP conta consoli-
da os principais painéis de da-
dos do Governo de São Paulo em
um só lugar, confira aqui.

A nova versão do NIES foi
desenvolvida com base tecnoló-
gica moderna, preparada para in-
corporar recursos de Inteligência
Artificial de forma gradual e segura.
Essas ferramentas contribuem para
aprimorar a análise de dados, facili-
tar a interpretação de indicadores e
tornar o uso da plataforma mais sim-
ples e ágil. (Governo de SP)
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Governo de SP propõe ampliação da licença-
paternidade de servidores de 5 para 20 dias

O Governo de São Paulo en-
caminhou à Assembleia Legis-
lativa do Estado de São Paulo
(Alesp) um projeto de lei que
amplia de 5 para 20 dias a licen-
ça-paternidade de servidores
estaduais.

A proposta atualiza a política
de apoio à primeira infância e às
famílias no serviço público pau-
lista e reforça o apoio a pais e

mães nos primeiros dias de vida
da criança. Além disso, garante
tratamento mais equilibrado e
igualitário nos casos de adoção.

“É uma proposta que oferece
dignidade para as famílias, um
dos pilares da nossa gestão, ao
lado do diálogo e do desenvolvi-
mento. É um avanço na direção
certa ao atualizar regras que im-
pactam diretamente a vida de pais

e mães com mais acolhimento,
equilíbrio e proteção familiar des-
de os primeiros dias de vida dos
filhos”, disse Tarcísio.

A proposta também aperfei-
çoa as regras da licença-materni-
dade. O texto estabelece que o
benefício começa a partir da alta
hospitalar da mãe ou do bebê, o
que ocorrer por último. A medida
assegura que pais e mães não

percam parte da licença em ca-
sos de internação prolongada do
recém-nascido.

O projeto ainda amplia as re-
gras de licença por adoção e ga-
rante 20 dias de afastamento ao
outro cônjuge ou companheiro
adotante. A proposta foi enviada
na terça-feira (5) à Alesp com pe-
dido de tramitação em regime de
urgência. (Governo de SP)

CÂMARA (São Paulo)
Agora que 3 vereadores e 1 vereadora (PP) sabem que o sena-

dor (PI) Ciro Nogueira pode perder a liderança na federação com o
União, como podem e devem reagir à delação do Daniel Vorcaro
[caso dos crimes via banco Master]

PREFEITURA (São Paulo)
Agora que até as pedras sabem que o vice-prefeito Mello Ara-

ujo nunca teve aval do PL pra se candidatar a uma das 2 cadeiras
ao Senado por SP, políticos profissionais não acham que até as
eleições 2028 o coronel PM estará à postos

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Agora que 2 deputados estaduais (PP) sabem que o senador

(PI) Ciro Nogueira pode perder a liderança na federação com o
União, como podem ou devem reagir à delação do Daniel Vorcaro
[caso dos crimes via banco Master]

.
GOVERNO (São Paulo)
Agora que Tarcísio Freitas (Republicanos) tem o MBD como

vice, na figura do judeu [Judaísmo] Ramuth (ex-PSD do Kassab],
poderá se aproximar da comunidade de cristãos libaneses, como é
o caso do ex-presidente Michel Temer (MDB)

.
CONGRESSO (Brasil)
Agora que tocou o terror entre deputados(as) na Câmara Fe-

deral e também no Senado [leia-se caso Vorcaro banco Master]
advogados como o famoso ‘Kakay’ [que defende o senador PP -
PI Ciro Nogueira] já estão sendo contratados

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Agora que por ‘milagre’ [sem discurso de campanha via im-

prensa] Lula foi ‘estadista’, sem expor o que rolou no encontro
com Trump nos USA, vai que por ‘milagre’ o Itamaraty volte a
cumprir as suas missões nas diplomacias

.
PARTIDOS (Brasil)
Agora que o senador (PI) Ciro Nogueira foi entregue via dela-

ção premiada do Vorcaro [caso dos crimes via banco Master], vale
pensar que o dirigente nacional do PP pode cair enquanto lideran-
ça na federação com o União

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Agora que o preso Daniel Vorcaro deu a senha pra outros

delatores premiados que cometeram crimes ligados ao banco Mas-
ter e ao BRB, André Mendonça (Supremo) pode seguir não pou-
pando direitas, centrões e esquerdas

.
ANO 34
O jornalista Cesar Neto faz uso da Inteligência Espiritual. Na

imprensa (Brasil) desde 1993, nossa coluna [diária] de política
recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra ao
Mérito” da Assembleia (SP) ... por ter se tornado referência das
Liberdades [Concedidas por DEUS] ... X @cesarnetoreal
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 Então olhei para o brasil e vi o campo ...
- Quero saber apresenta:
“ ... A média dos preços do etanol hidratado (Indicador CEPEA/

ESALQ) no mês de abril, que marca o início da safra 2026/27, che-
gou ao nível mais baixo desde junho de 2024, considerando valo-
res ajustados pela inflação. Essa queda é resultado do aumento na
oferta, impulsionado por um ritmo acelerado de moagem, que neste
ano foi favorecido pela escassez de chuvas. Pesquisadores do
Cepea informam que, durante o mês, as vendas realizadas pelas
usinas foram limitadas e se concentraram em pequenos volumes.
De maneira geral, as distribuidoras não estiveram ativas nas aqui-
sições. Mesmo assim, o total de etanol hidratado vendido pelas
usinas paulistas aumentou em 75,1% em comparação ao mês ante-
rior e 24,8% em relação a abril do ano passado, segundo dados do
Cepea. O ambiente de incerteza permanece evidente na indústria
sucroalcooleira...

- O brasil produz 36 bilhões de litros de etanol por ano?
- 72% vêm da cana-de-açúcar?
- A partir deste mês de maio, gasolina passou a conter 32% de

etanol anidro?
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A produção industrial cres-
ceu pelo terceiro mês consecuti-
vo, ao variar 0,1% na passagem
de fevereiro para março. Em 2026,
o setor acumula expansão de
3,1%. Com esse resultado, a pro-
dução industrial está 3,3% acima
do patamar pré-pandemia (feve-
reiro de 2020), mas ainda 13,9%
abaixo do nível recorde alcança-
do em maio de 2011.

Os dados são da Pesquisa
Industrial Mensal (PIM), divul-
gada na quinta-feira (6), pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE).

Segundo a pesquisa, na pas-
sagem de fevereiro para março,
as quatro grandes categorias
econômicas e oito dos 25 ramos
industriais pesquisados mostra-
ram avanço na produção.

“Entre as atividades, as influ-
ências positivas mais importan-
tes foram assinaladas por coque,

produtos derivados do petróleo
e biocombustíveis (2,2%) e pro-
dutos químicos (4,0%), com a pri-
meira marcando o quarto mês
consecutivo de crescimento e
acumulando expansão de 11,5%
neste período; e a segunda elimi-
nando o recuo de 1,5% verifica-
do em fevereiro”, disse o gerente
da PIM, André Macedo.

Outras contribuições positi-
vas sobre o total da indústria vi-
eram de veículos automotores,
reboques e carrocerias (1,1%),
metalurgia (1,2%) e máquinas e
equipamentos (1%).

Por outro lado, entre as 16
atividades que recuaram na pro-
dução, bebidas (-2,9%) e máqui-
nas, aparelhos e materiais elétri-

cos (-3,9%) exerceram as princi-
pais influências na média da in-
dústria, com a primeira interrom-
pendo três meses consecutivos
de avanço na produção, período
em que acumulou crescimento de
8,5%; e a segunda intensifican-
do a queda registrada em feve-
reiro de 2026 (-2,3%).

“Vale destacar também os im-
pactos negativos assinalados
pelos setores de móveis (-6%),
confecção de artigos do vestuá-
rio e acessórios (-4,1%), produ-
tos alimentícios (-0,5%), manu-
tenção, reparação e instalação de
máquinas e equipamentos (-
3,9%), celulose, papel e produ-
tos de papel (-1,3%), equipamen-
tos de informática, produtos ele-
trônicos e ópticos (-2,3%), pro-
dutos de madeira (-4,4%) e pro-
dutos de borracha e de material
plástico (-1,1%)”,  afirma o IBGE.
(Agência Brasil)
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FecomercioSP prevê crescimento de
3% nas vendas de Dias das Mães em SP

O faturamento do comércio
do estado de São Paulo com as
vendas para o Dia das Mães de-
verá crescer 3% em relação à data
do ano passado. A expectativa é
que o montante atinja cerca de
R$ 82 bilhões, R$ 2,7 bilhões a
mais em comparação ao Dia das
Mães de 2025.

As estimativas foram divul-
gadas na quarta-feira (6) pela Fe-
deração do Comércio de Bens,
Serviços e Turismo do Estado de
São Paulo (FecomercioSP).

“A expectativa otimista se
sustenta principalmente pelo
mercado de trabalho, que segue
positivo, e pelo aumento da ren-
da, tornando possível que mais
pessoas consumam e obtenham
crédito. Assim, o Dia das Mães
permanece como uma data impor-
tante para as vendas, principal-
mente nos segmentos ligados a
presentes tradicionais”, disse a
entidade, em nota.

De acordo com a Fecomerci-
oSP, as maiores altas de fatura-

mento deverão ocorrer nas far-
mácias e perfumarias, com
avanço de 6% em relação ao
mesmo período do ano passa-
do; lojas de vestuário, tecidos
e calçados, que deverão cres-
cer 4%; e os supermercados,
com elevação de 3%.

“Os juros elevados e o endi-
vidamento familiar, somados às
incertezas econômicas e eleito-
rais, acabaram afetando negati-
vamente as vendas de bens du-
ráveis [como eletrodomésticos,

eletrônicos e móveis]. Nesses
casos, a compra normalmente
depende de crédito e do compro-
metimento da renda por vários
meses”, ressaltou a entidade.

De acordo com a Fecomerci-
oSP, as vendas das lojas de ele-
trodomésticos, eletrônicos e lo-
jas de departamentos, bem como
as lojas de móveis e decoração,
deverão apresentar as menores
taxas de crescimento em maio,
com altas de 1% e 2%, respecti-
vamente. (Agência Brasil)

Governo abre linha de R$ 100 mi
para MEIs no Cadúnico em

nova ofensiva eleitoral
O governo Lula (PT) anun-

ciou na quinta-feira (7) uma linha
de crédito de até R$ 100 milhões
para MEIs (microempreendedo-
res individuais) do segmento do
turismo que estejam inscritos no
CadÚnico, o cadastro federal de
pessoas em situação de vulnera-
bilidade.

A linha atenderá guias de tu-
rismo, motoristas, vendedores
ambulantes, e artesãos, entre
outras categorias do setor, com
empréstimos de até R$ 21 mil. Para
participar, o profissional precisa

estar inscrito também no Cadas-
tur, do Ministério do Turismo, que
inclui hoje 46 mil pessoas.

Inicialmente, os empréstimos
estarão disponíveis apenas no
Nordeste, com operações via
BNB (Banco do Nordeste).

Os recursos vêm do Funge-
tur (Fundo Geral do Turismo),
com garantia do FGO (Fundo
de Garantia de Operações), e o
valor inicial de R$ 100 milhões
pode ser ampliado conforme o
desenrolar das operações, se-
gundo o governo.

Segundo o Palácio do Planal-
to, a ação foi pensada especial-
mente para MEIs do segmento de
turismo por enfrentarem restri-
ções estruturais de acesso ao sis-
tema financeiro formal.

“A oferta de crédito orienta-
do permite transformar iniciativas
de subsistência em negócios,
ampliando a autonomia econômi-
ca das famílias, reduzindo a de-
pendência de transferências as-
sistenciais e promovendo inclu-
são produtiva.”

Após cadastro em canal vir-

tual, o profissional passará por
entrevista com um agente de cré-
dito, que analisará o funciona-
mento do negócio, levando em
consideração tempo em atividade,
rotina, principais custos, fatura-
mento e futuro uso do crédito.

A medida faz parte de uma
série de anúncios econômicos do
governo federal em ano de elei-
ções presidenciais. Nos últimos
três meses, o governo Lula lan-
çou linhas de crédito para cami-
nhões, máquinas agrícolas e bens
de capital. (Folhapress)

O STJ (Superior Tribunal de
Justiça) decidiu que motoristas
e cobradores de ônibus e moto-
ristas de caminhão poderão ter
direito à aposentadoria especial
do INSS (Instituto Nacional do
Seguro Social) desde que com-
provem a exposição a agentes
penosos, presentes em ativida-
des desgastantes.

A decisão foi tomada na tar-
de da quinta-feira (7), em julga-
mento do tema 1.310, um recur-
so repetitivo -que vale para to-
dos os casos do tipo no país.
Segundo a tese firmada, o direi-
to pode ser reconhecido mesmo
após a lei de 1995, que acabou
com o rol de profissões com di-
reito ao tempo especial, porque
a análise passou a depender da
comprovação da exposição aos
agentes penosos.

A aposentadoria especial é
um benefício concedido ao segu-
rado que trabalha em condições
prejudiciais à saúde e, com isso,
pode se aposentar com menos
tempo de contribuição ao INSS.
Houve mudança nas regras após
a reforma da Previdência de 2019;
agora, passou-se a exigir idade
mínima ou pontuação mínima.

Segundo a advogada Adria-
ne Bramante, conselheira do
IBDP (Instituto Brasileiro de Di-
reito Previdenciário) e da OAB-
SP (Ordem dos Advogados do
Brasil em São Paulo), e que fez a
defesa da tese no STJ, a decisão
confirma entendimento já adota-
do pelo TRF-4 (Tribunal Regio-
nal Federal da 4ª Região), reco-
nhecendo que o direito pode exis-
tir mesmo sem que haja uma pre-
visão legal expressa da penosi-
dade, mas é preciso provas.

A especialista afirma que pro-
var não é fácil e que este tipo de
benefício só é concedido na Jus-
tiça, pois o INSS nega. Adriane
lembra que o reconhecimento não
ocorre apenas pela profissão
exercida, mas com documentação
e perícia que prove a exposição a
agentes nocivos.

Será preciso apresentar docu-
mentos sobre jornadas excessi-
vas, exposição contínua ao es-
tresse, condições precárias das
estradas, ausência de pavimen-
tação, intensidade da rotina de
trabalho e outros fatores capa-

STJ garante
aposentadoria especial

a motoristas e
cobradores de ônibus

zes de demonstrar o desgaste fí-
sico e mental da atividade.

Embora o INSS não reconhe-
ça o direito, o trabalhador deve
fazer o pedido primeiro no Meu
INSS. No entanto, a recomenda-
ção é para que busque um espe-
cialista, pois não é uma solicita-
ção fácil. Em seguida, terá de ir
na Justiça, e precisará da presen-
ça de um advogado.

Segurados que já se aposen-
taram também poderão pedir a
revisão e quem trabalhou apenas
parte do período exposto a agen-
tes penosos tem direito a este
tempo como especial desde que
antes da reforma da Previdência.

Cabe recurso da decisão ao
STF (Supremo Tribunal Federal).

O QUE É APOSENTADORIA
ESPECIAL?

Um benefício concedido ao
segurado que trabalha em condi-
ções prejudiciais à saúde ou à
integridade física. Ela é devida a
quem tem carteira assinada pelo
regime da CLT (Consolidação das
Leis do Trabalho), ao trabalha-
dor avulso e ao contribuinte in-
dividual caso seja filiado a coo-
perativa de trabalho ou de pro-
dução. Além disso, a exposição
aos agentes nocivos precisa
ocorrer de forma permanente.

Na prática, é um benefício que
antecipa a aposentadoria de tra-
balhadores que têm sua saúde
comprometida por estar em área
prejudicial. Essa antecipação fun-
ciona como uma proteção ao pro-
fissional.

QUEM TEM DIREITO À
APOSENTADORIA ESPECI-
AL?

Todos os profissionais que
comprovem trabalho em exposi-
ção constante a agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudi-
ciais à saúde pelo período míni-
mo de 15, 20 ou 25 anos têm di-
reito ao benefício. Para quem já
estava no mercado de trabalho
antes da reforma da Previdência,
é preciso combinar tempo de
contribuição com a idade e atin-
gir a pontuação mínima exigida.
Para os novos segurados, há
idade mínima para se aposentar.
(Folhapress)
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Bolsa cai mais de 2% e atinge
menor nível desde o fim de março

O mercado financeiro brasi-
leiro encerrou a quinta-feira (7)
em clima de aversão ao risco,
pressionado pela forte queda do
petróleo no exterior, pela reper-
cussão de balanços de empresas
e pelas incertezas em torno das
negociações entre Estados Uni-
dos e Irã.

O Ibovespa recuou mais de
2%, atingindo o menor nível des-
de o fim de março, e o dólar fe-
chou perto da estabilidade.

A perspectiva de um acor-
do temporário entre Washing-
ton e Teerã para interromper o
conflito no Oriente Médio re-
duziu os temores sobre o abas-
tecimento global do petróleo
e derrubou os preços do pro-
duto, afetando ações de petro-
leiras e influenciando os merca-
dos globais.

Principal índice da bolsa
brasileira, o Ibovespa caiu
2,38%, aos 183.218 pontos,
menor nível desde 30 de mar-
ço. Na mínima do dia, o indi-
cador chegou a 182.868 pontos.
O volume financeiro negociado
somou R$ 32,08 bilhões.

A queda foi intensificada pela
queda nos lucros de grandes
empresas do setor financeiro e de
energia. O recuo do petróleo no
mercado internacional também
pressionou papéis da Petrobras,
com o maior peso na composi-
ção do Ibovespa, e de outras pe-
trolíferas.

Em Nova York, o índice S&P

500 fechou em queda de 0,38%.

Dólar oscila
O dólar comercial apresentou

volatilidade moderada e encerrou
o pregão praticamente estável
diante da alternância de notícias
sobre a guerra no Oriente Mé-
dio e as negociações diplomá-
ticas envolvendo EUA e Irã.

A moeda estadunidense fe-
chou com leve alta de 0,05%,
cotada a R$ 4,923. No acumula-
do de 2026, porém, registra que-
da de 10,31% em relação ao real.

Durante a manhã, o merca-
do reagiu positivamente à pos-
sibilidade de um acordo tempo-
rário para interromper os com-
bates entre iranianos e estadu-
nidenses. Nesse cenário, o dó-

lar perdeu força frente a diver-
sas moedas emergentes.

No Brasil, a divisa chegou à
mínima de R$ 4,89 pouco antes
das 10h, mas voltou a oscilar
perto da estabilidade ao longo
do dia.

À tarde, novas informa-
ções envolvendo o Estreito de
Ormuz aumentaram a cautela
dos investidores. Reportagem
do The Wall Street Journal in-
dicou que o governo norte-
americano pretende retomar
operações de escolta a navi-
os comerciais na região.

O movimento elevou dúvi-
das sobre a possibilidade de um
acordo definitivo entre Wa-
shington e Teerã, levando o dó-
lar a R$ 4,93 por volta das

14h30, antes de a cotação de-
sacelerar novamente.

Investidores também acom-
panharam a visita do presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva aos
Estados Unidos e o encontro
com Donald Trump. Segundo
Trump, a reunião foi “muito
boa” e incluiu discussões so-
bre comércio e tarifas.

Petróleo recua
Os contratos internacionais

de petróleo fecharam em queda
após um pregão marcado por
forte volatilidade.

O barril do tipo Brent, usa-
do como referência pela Petro-
bras, recuou 1,19%, para US$
100,06. O petróleo tipo WTI, do
Texas, usado nas negociações
nos Estados Unidos, caiu
0,28%, encerrando a US$ 94,81.

Os preços chegaram a cair
menos após a reportagem do
Wall Street Journal. Mais tarde,
a emissora de televisão Al Jaze-
era, citando fontes militares es-
tadunidenses, informou que a
notícia da retomada das escol-
tas estava incorreta.

O governo iraniano afirmou
que ainda avalia as propostas
apresentadas pelos Estados
Unidos para encerrar o confli-
to. Paralelamente, Teerã inten-
sificou o controle sobre embar-
cações que atravessam o Estrei-
to de Ormuz, principal rota ma-
rítima para exportação global de
petróleo. (Agência Brasil)
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Balança comercial tem superávit
recorde para meses de abril

O aumento nas exportações
de soja e de petróleo fez a balan-
ça comercial registrar o superá-
vit mais alto para meses de abril
desde o início da série histórica,
divulgou na quinta-feira (7) o
Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços
(Mdic). No mês passado, as ex-
portações superaram as importa-
ções em US$ 10,537 bilhões.

O resultado representa alta de
37,5% em relação ao mesmo mês
de 2025, quando o superávit fi-
cou em US$ 7,664 bilhões. Des-
de o início da série histórica, em
1989, o superávit é o terceiro
maior para todos os meses, só
perdendo para maio de 2023
(US$ 10,978 bilhões) e março de
2023 (US$ 10,751 bilhões).

O valor das exportações e das
importações ficou o seguinte:

Exportações: US$ 34,148 bi-
lhões, alta de 14,3% em relação a
abril do ano passado;

Importações: US$ 23,611 bi-
lhões, alta de 6,2% na mesma
comparação.

Tanto no caso das exporta-
ções como das importações, os

valores também são recordes
para meses de abril desde o iní-
cio da série histórica.

Acumulado
Nos quatro primeiros meses

do ano, a balança comercial re-
gistra superávit de US$ 24,782 bi-
lhões, valor 43,5% superior ao re-
gistrado no mesmo período do ano
passado. Além da recuperação
das commodities (bens primários
com cotação internacional), o
crescimento deve-se à importação
de uma plataforma de petróleo em
fevereiro de 2025, operação que
não se repetiu em 2026.

A composição ficou a se-
guinte:

Exportações: US$ 116,552 bi-
lhões, alta de 9,2% em relação ao
registrado no mesmo período do
ano passado;

Importações: US$ 91,770 bi-
lhões, alta de 2,5% na mesma
comparação.

O superávit acumulado é o
segundo maior da série histó-
rica, só perdendo para o pri-
meiro quadrimestre de 2024

(US$ 26,925 bilhões).

Setores
Na distribuição por setores da

economia, as exportações em abril
variaram da seguinte forma:

Agropecuária: +16,1%, com
alta de 12,7% no volume e de
3,2% no preço médio;

Indústria extrativa: +17,9%,
puxada pelo petróleo, com alta de
apenas 0,6% no volume e cresci-
mento de 17,2% no preço médio;

Indústria de transformação:
+11,6%, com alta de 6,8% no vo-
lume e de 4,1% no preço médio.

Produtos
Os principais produtos respon-

sáveis pela alta das exportações em
abril foram os seguintes:

Agropecuária: soja (+18,8%),
algodão (+43,7%); e animais vi-
vos, exceto pescados e crustá-
ceos (+148,4%);

Indústria extrativa: óleos bru-
tos de petróleo (+10,6%); miné-
rio de ferro (+19,5%); e minérios
de cobre (+55%);

Indústria de transformação:
carne bovina fresca, refrigerada

ou congelada (+29,4%); ouro
não-monetário, excluindo minéri-
os de ouro e concentrados
(+75,9%); e bombas, centrífugas,
compressores de ar e ventilado-
res (+321,5%).

Em valores absolutos, os dois
itens que mais puxaram o cresci-
mento mensal foi a soja, com alta
de US$ 1,105 bilhão nas exporta-
ções em relação a abril do ano
passado, motivada pela safra e
pela alta nos preços. Em segui-
da, vem o petróleo bruto, com
alta de US$ 458,98 milhões.

No caso do petróleo, o volu-
me exportado caiu 10,6%, mas o
preço médio subiu 23,7% por
causa da guerra no Oriente Mé-
dio. A queda no volume está re-
lacionada à alíquota temporária
de 12% de Imposto de Exporta-
ção de petróleo, imposta em me-
ados de março como medida para
segurar a alta dos combustíveis
após o início da guerra no Orien-
te Médio.

Apesar do crescimento das
exportações agropecuárias, as
vendas de café despencaram em
março. No mês passado, o Brasil

vendeu US$ 177,44 milhões a
menos que em abril de 2025 (-
14,2%). A queda deveu-se à re-
dução de 13,4% no preço médio.

Importações
Em relação às importações, a

alta está vinculada principalmen-
te a veículos, cujas compras do
exterior subiram US$ 654,33 mi-
lhões em abril na comparação com
o mesmo mês de 2025.

Na divisão por categorias, os
principais produtos são os se-
guintes:

Agropecuária: soja
(+165,3%); pescados (+11,1%); e
frutas não oleaginosas (+8,9%);

Indústria extrativa:  óleos
brutos de petróleo (+26,4%); e li-
nhita e turfa (+147,9%);

Indústria de transformação:
automóveis de passageiros
(+109,9%); combustíveis
(+37,3%); e válvulas e tubos ter-
miônicos (+27,3%).

Projeções
Para este ano, o Mdic projeta

superávit comercial de US$ 72,1
bilhões, alta de 5,9% em relação

ao resultado positivo de US$ 68,1
bilhões em 2025.

Segundo o ministério, as ex-
portações deverão encerrar o ano
em US$ 364,2 bilhões, alta de
4,6% em relação a 2025. As im-
portações deverão chegar a US$
280,2 bilhões em 2026, aumento
de 4,2% na comparação com o
ano passado.

As projeções oficiais para a
balança comercial são atualizadas
trimestralmente. Segundo o Mdic,
novas estimativas mais detalha-
das sobre exportações, importa-
ções e saldo comercial de 2026
serão divulgadas em julho. O re-
corde de superávit foi registrado
em 2023, quando o resultado po-
sitivo ficou em US$ 98,9 bilhões.

As estimativas do Mdic es-
tão menos otimistas que a das
instituições financeiras. Se-
gundo o boletim Focus, pes-
quisa semanal do Banco Cen-
tral com analistas de mercado,
a balança comercial encerrará
o ano com superávit de US$ 75
bilhões, projeção que subiu
após o início da guerra no Ori-
ente Médio. (Agência Brasil

Com tarifas, exportações para Estados
Unidos caem 11,3% em abril

As exportações brasileiras
para os Estados Unidos recua-
ram 11,3% em abril na compara-
ção com o mesmo mês do ano
passado, enquanto as vendas
para a China cresceram 32,5% no
período. Os dados foram divul-
gados na quinta-feira (7) pela
Secretaria de Comércio Exterior
(Secex), vinculada ao Ministério
do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços (Mdic).

As vendas para os Estados
Unidos somaram US$ 3,121 bi-
lhões em abril deste ano, ante US$
3,517 bilhões registrados em abril
de 2025. As importações de pro-
dutos norte-americanos caíram
18,1%, passando de US$ 3,780

bilhões para US$ 3,097 bilhões.
Com esses números, a balan-

ça comercial entre Brasil e Esta-
dos Unidos fechou abril com su-
perávit de US$ 20 milhões para o
lado brasileiro.

Tarifas pesam
Esta foi a nona queda conse-

cutiva nas exportações brasilei-
ras ao mercado norte-americano
desde a imposição da sobretaxa
de 50% aplicada pelo governo do
presidente dos EUA, Donald
Trump, em meados de 2025.

Apesar da retirada de parte
dos produtos brasileiros da lista
tarifária no fim do ano passado,
o Mdic estima que 22% das ex-

portações brasileiras continuem
sujeitas às taxas impostas em ju-
lho de 2025. O grupo inclui itens
submetidos apenas à tarifa adici-
onal de 40% e também produtos
que acumulam a alíquota extra
com a taxa-base de 10%.

Segundo o diretor do Depar-
tamento de Estatísticas e Estu-
dos de Comércio Exterior, Herlon
Brandão, os números indicam
uma recuperação gradual do flu-
xo comercial.

“Ainda observamos redução
da exportação, mas ele vem se
recuperando ao longo dos meses.
Neste ano, superamos US$ 3 bi-
lhões após vários meses abaixo
desse patamar”, afirmou.

Avanço chinês
Na direção oposta, as expor-

tações brasileiras para a China
cresceram 32,5% em abril, alcan-
çando US$ 11,610 bilhões, con-
tra US$ 8,763 bilhões no mesmo
mês de 2025.

As importações vindas do
país asiático também avançaram,
com alta de 20,7%, passando de
US$ 5,018 bilhões para US$ 6,054
bilhões.

O resultado garantiu ao Bra-
sil um superávit comercial de
US$ 5,56 bilhões com a China no
quarto mês do ano.

De janeiro a abril, as expor-
tações brasileiras para o mer-
cado chinês cresceram 25,4%,

totalizando US$ 35,61 bilhões.
As importações tiveram leve
queda de 0,4%, somando US$
23,96 bilhões.

Com isso, o superávit brasi-
leiro com a China no período atin-
giu US$ 11,65 bilhões.

Petróleo recua
O diretor da Secex também

comentou a queda nas exporta-
ções brasileiras de petróleo
bruto registrada no mês passa-
do. Segundo Herlon Brandão,
o movimento está relacionado
à volatilidade do mercado inter-
nacional e não ao imposto de
exportação criado pelo governo
para financiar a redução do pre-
ço do diesel.

A medida foi adotada em meio
à alta internacional do petróleo
provocada pela guerra no Irã.

“É possível que observemos
esse aumento de novo no mês
seguinte. Então acredito que não
seja possível atribuir uma ques-
tão do imposto de exportação de
petróleo bruto”, disse.

Brandão afirmou ainda que o
Brasil mantém competitividade
no setor petrolífero devido ao
baixo custo de produção e à for-
te demanda externa, o que pode
favorecer uma retomada das ex-
portações já em maio.

Em abril, as exportações de
petróleo bruto subiram mais de
10% em relação a abril do ano
passado, mas a alta tem a ver com
o aumento de 23,7% dos preços
médios, influenciados pela guer-
ra no Oriente Médio. O volume
exportado recuou 10,6% no últi-
mo mês, segundo a Secex. (Agên-
cia Brasil)

A Câmara dos Deputados
aprovou na quinta-feira, (7) a
Medida Provisória (MP) 1327/
25, que prevê, entre outros pon-
tos, a renovação automática da
Carteira Nacional de Habilitação
para inscritos no Registro Na-
cional Positivo de Condutores
(RNPC). O texto segue agora
para análise do Senado.

O RNPC oferece benefícios
a motoristas que não comete-
ram infrações de trânsito sujei-
tas à pontuação nos últimos 12
meses, como descontos em tri-
butos, pedágios, estacionamen-
tos e seguros, além de prever a
renovação sem custos da car-
teira de motorista.

A MP trata de outras mudan-
ças no Código de Trânsito Bra-
sileiro, ao permitir a emissão fí-
sica ou digital da Carteira Naci-

Câmara aprova MP que prevê
renovação automática de CNH

onal de Habilitação (CNH), a cri-
tério do condutor.

A medida prevê ainda que a
União fixe preço para exames de
aptidão física e mental e para
avaliação psicológica. Os valo-
res serão reajustados anual-
mente de acordo com o Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA).

No parecer, o relator na co-
missão mista que analisou a
MP, senador Renan Filho
(MDB-AL), afirma que as alte-
rações propostas modernizam o
trâmite de renovação.

“As mudanças representam
importante avanço no proces-
so de modernização, racionali-
zação e redução de custos as-
sociados ao sistema brasileiro
de habilitação de condutores.”
(Agência Brasil)
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EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 

29ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 29ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 29ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do 
dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
33ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 33ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 33ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 09h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 09h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
38ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 38ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 38ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 -NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
47ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 47ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 47ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
56ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 56ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 56ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores .
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Metalúrgica Golin S/A
CNPJ: 49.034.275/0001-35

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 25 de abril de 2026
Data, Hora, Local: No dia 25 de Abril de 2026, em 1ª convocação às 09:00 hrs e, em 2ª convocação, 
às 09:30 hrs. em sua sede social, na Estrada Velha de Guarulhos Arujá, 306 - Guarulhos, Estado de
São Paulo, na forma do edital de convocação, atendendo ainda o disposto nos arts. 124, §1º, inciso I e
289, ambos da Lei nº 6.404/1976. Presença: acionistas representando 77,82 % (setenta e sete, virgula 
oitenta e dois por cento) do capital social, conforme assinaturas no “Livro de Registro de Presença de 
Acionistas”. Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo, Diretor-Presidente e a Sra Flávia Regina Cascarelli 
Martins, Secretária, nomeada para este ato jurídico como Secretária pelo Sr. Diretor-Presidente, a
rigor do previsto no art. 128, da Lei nº 6.404/1976. Convocação: publicada no jornal “O Dia SP” nas
versões impressa e digital em suas edições de 17, 18 e 21/04/2026, respeitando o prazo mínimo de
antecedência de 08 (oito) dias conforme prescreve o dispositivo do art. 124, §1º, inciso I, da Lei nº
6.404/1976 e de acordo com a Lei nº 13.818/2019 e Lei Complementar nº 182/2021 seguindo as
novas regras de publicação. Ordem do Dia: I - Assembleia Geral Ordinária com a finalidade de
tratar dos assuntos privativos de sua competência, previstos nos incisos do art. 132, da Lei 
nº 6.404/1976, quais sejam: a) Examinar, discutir e deliberar quanto ao Relatório Anual da Diretoria, 
Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício social encerrado 
em 31/12/2025; b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos; c) Eleger os membros da Diretoria; d) Fixação dos Honorários dos membros da Diretoria. 
Deliberações - Assembleia Geral Ordinária: a) O Presidente da Mesa Diretora informou que se 
achavam sobre a mesa o Relatório Anual da Diretoria, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações
Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, de conhecimento dos Acionistas, 
conforme publicação integral nas versões impressa e digital do jornal “O Dia SP” na edição do dia 
16/04/2026. Os anúncios a que se refere o art. 124 da Lei 6404/76, foram publicados no jornal “O Dia 
SP” nas versões impressa e digital em suas edições de 17, 18 e 21/04/2026. Dispensada a leitura
dos referidos documentos, diante da anuência manifestada pelos acionistas de possuírem pleno
conhecimento do seu teor, foram eles submetidos à discussão, e em seguida a votação, tendo sido
aprovados por unanimidade dos acionistas presentes.; b) O Presidente da Mesa ressaltou que, em
virtude do prejuízo apurado no exercício social de 2025, findo em 31/12/2025 na importância de R$ 
21.274.062,85 (vinte e um milhões, duzentos e setenta e quatro mil, e sessenta e dois reais e oitenta e 
cinco centavos), não há lucros à disposição dos acionistas para distribuição, sendo mantido o referido 
valor no saldo de prejuízos acumulados, conforme disposto no art. 189, parágrafo único, da Lei nº 
6.404/1976, sendo ainda que a aprovação das demonstrações financeiras e das contas da Companhia,
sem quaisquer reservas nesta assentada, implica no saneamento de quaisquer nulidades ou vícios, 
consoante o disposto no art. 134, §3º, da Lei de Sociedades Anônimas; c) Em seguida procedeu-se a 
eleição da Diretoria Executiva da sociedade, tendo sido eleitos para o biênio 2026/2028, nos termos 
do art. 143, da Lei nº 6.404/1976, sendo eleitos pelos acionistas presentes, sem qualquer ressalva, 
conforme o quórum de deliberação do art. 129 da Lei nº 6.404/76, por maioria absoluta de votos, não 
se computando os votos em branco, os seguintes Diretores: para o cargo de Diretor Presidente o Sr.
Décio de Araújo, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 19.***.**2-4-SSP/SP, CPF/MF
100.***.***-71, residente e domiciliado na cidade de São Paulo-SP e, na posição de Diretor Industrial, 
o Sr. Rafael Gussoni, brasileiro, solteiro, engenheiro, RG 22.***.**2-8 - SSP/SP, CPF/MF 287.***.***-
11, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP. Desta feita, restou constituída a composição
da Diretoria Executiva. Ato contínuo, todos os membros eleitos foram questionados se ambos
preenchiam os requisitos e impedimentos do art. 146, da Lei das Sociedades Anônimas, quais sejam:
serem residentes no país, possuir reputação ilibada, não possuírem interesses conflitantes com os da 
empresa, não ocuparem cargos de sociedades concorrentes, bem como não terem sido condenados 
por: crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia
popular, a fé pública ou a propriedade, e demais que vedem o acesso a cargos públicos. Prontamente,
todos declararam, sob as penas da lei, preencher os requisitos necessários para nomeação ao cargo,
bem como a inexistência de quaisquer impedimentos de ordem legal, emitindo para os acionistas 
presentes, outrossim, sua vontade espontânea e inequívoca de assumir o encargo, cientes de seus
deveres, prerrogativas e responsabilidades, compreendendo que a investidura no cargo depende de
assinatura de termo de posse no livro de atas da Diretoria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias seguintes 
à nomeação realizada nesta Assembleia Geral, sob pena de se tornar sem efeito o ato, a rigor do
art. 149, da Lei de Sociedades Anônimas. d) Em ato contínuo, seguindo o disposto no art. 152, Lei nº
6.404/1976, a Assembleia, fixou o montante global de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de Reais) para 
honorários dos membros da diretoria executiva. Encerramento e Aprovação da Ata: O Sr. Presidente 
da Mesa, declarou encerrada a Ordem do Dia. Todas as deliberações foram tomadas por maioria de 
votos dos presentes. Lavrou-se a presente ata em livro próprio, que lida e julgada fiel, em seguida 
foi assinada pela Mesa Diretora e colhidas as assinaturas dos acionistas bastantes para constituir a
maioria necessária para as deliberações tomadas na assembleia em questão, a rigor do disposto no 
art. 130, da Lei nº 6.404/1976. Guarulhos, 25 de Abril de 2026. Mesa Diretora: Sr. Décio de Araújo - 
Presidente da Mesa; Sra. Flávia Cascarelli Martins - Secretária. Acionistas: Décio de Araújo; Marcos 
Golin; Mari Ester Golin pp Adv. Marcella Medeiros Golin; Marly Monteoliva Golin pp Adv. Marcella 
Medeiros Golin; IGDP Participações e Investimentos Ltda.. JUCESP nº 184.374/26-1 em 05/05/2026. 

Wework Serviços de Escritório Ltda.
CNPJ/MF nº 23.301.943/0001-50 - NIRE nº 35.229.458.733

Resolução da Única Sócia datada de 27 de abril de 2026
Latam CO B.V., sociedade organizada e existente de acordo com as leis da Holanda, com sede em Weteringschans, 
165C, 1017XD, Amsterdam, Holanda, CPF/MF nº 42.960.477/0001-69, neste ato representada por sua procuradora 
Sra. Marina Netto Néia Soares, brasileira, casada, advogada, RG nº 44.353.805-0, CPF/MF nº 344.684.648-44, com 
endereço comercial na Avenida Paulista, nº 1.374, 4º, 5º, 6º, 11º e 12º andares, bairro Bela Vista, CEP 01.310-100, São 
Paulo, SP, na qualidade de sócia representando a totalidade do capital social de Wework Serviços de Escritório Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 4º, 5º, 6º, 11º e 12º andares, Bela Vista, CEP 
01310-100, na Cidade de São Paulo/SP, CNPJ nº 23.301.943/0001-50, e com o seu Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE nº 35.229.458.733 em sessão de 17/09/2015, RESOLVE, neste 
ato, por unanimidade de voto, em conformidade com os Artigos 1.082 e 1.084 do Código Civil Brasileiro, reduzir o capi-
tal social da Sociedade, considerado excessivo para a consecução do objeto social, dos atuais R$ 820.475.232,00 (Oi-
tocentos e vinte milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil e duzentos e trinta e dois reais) para R$ 815.475.232,00 
(Oitocentos e quinze milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil e duzentos e trinta e dois reais) representando, 
portanto, uma redução correspondente a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), mediante o cancelamento de 
5.000.000 (cinco milhões) de quotas devidamente integralizadas e de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, detidas 
pela sócia Latam CO B.V. nos termos do Artigo 1.082, inciso II do Código Civil Brasileiro, e com a restituição de valores 
correspondentes à sócia Latam CO B.V. Diante disso, a sócia Latam CO B.V. receberá a quantia de R$ 5.000.000,00 (cin-
co milhões de reais), quantia correspondente ao valor das referidas 5.000.000 (cinco milhões) de quotas integralizadas 
e anteriormente detidas no capital social da Sociedade e ora canceladas. A sócia estabelece, ainda, que esta redução 
do capital social será formalizada por meio da assinatura e arquivamento da respectiva Alteração do Contrato Social 
da Sociedade perante a JUCESP, autorizando a administração da Sociedade a tomar todas e quaisquer providências 
bem como assinar todos e quaisquer documentos necessários para a realização da redução do capital social, de acordo 
com o estabelecido no Contrato Social da Sociedade. De acordo com o § 1º do Artigo 1.084 do Código Civil, o presente 
instrumento com a cópia de sua publicação, bem como a Alteração do Contrato Social da Sociedade que irá formalizar 
a redução do capital social, serão devidamente arquivadas perante a JUCESP, não antes de 90 (noventa) dias após a 
publicação do presente instrumento. Em conformidade com os §§ 3º do Artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro, com a 
Cláusula 9, § 1º do Contrato Social da Sociedade, a Reunião de Sócios da Sociedade foi dispensada visto que todos os 
assuntos a serem decididos estão sendo deliberados por escrito por sua única sócia neste ato. São Paulo, SP, 27 de abril 
de 2026. Latam CO B.V. Marina Netto Néia Soares - Procuradora.

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE MAIO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 07 (sete) de maio de 2026, às 10h00, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“Companhia” 
ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, Sala 01, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.533-010. 2. CON-
VOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, diante da presença dos acionistas, representando a totalidade das ações de emissão 
da Companhia, nos termos do §4º, do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”). 3. PUBLICAÇÃO: Em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, fica 
sanada a falta de publicação de edital de convocação. 4. MESA: Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Michelle 
Pagnocca. 5. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre a aprovação da nova versão da Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e 
ao Financiamento do Terrorismo do Grupo Travessia (“Política”), em revisão à versão anteriormente vigente, para refletir aprimoramentos 
regulatórios, em especial as disposições da Resolução CVM nº 50, de 31 de agosto de 2021, conforme alterada, e da Lei nº 13.810, de 8 
de março de 2019, bem como demais normas aplicáveis à atividade da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Em sede de Assembleia Geral 
Extraordinária, os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, após exame e discussão da matéria constante 
da ordem do dia, deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1. Aprovar, na forma do Anexo I à 
presente ata, a nova versão da Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e ao Financiamento do Terrorismo do Grupo Travessia, datada 
de maio de 2026, a qual passa a vigorar em substituição à versão anterior a partir desta data, ficando revogadas todas as disposições 
anteriormente em vigor que com ela conflitem. 6.2. Consignar que a Política tem por objetivo estabelecer os princípios, conceitos e valores 
que orientam o padrão ético de conduta dos sócios, diretores, empregados, representantes e/ou prestadores de serviços e sociedades, 
companhias e/ou veículos com propósitos específicos integrantes do Grupo Travessia, na execução de suas atividades profissionais no 
âmbito dos mercados financeiros e de capitais, bem como suas relações com seus clientes e potenciais clientes, em conformidade com 
a regulamentação aplicável. 6.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e adotar todas as providências necessárias 
à plena implementação, divulgação interna, registro, arquivamento e publicação da Política ora aprovada, conforme aplicável, bem como 
à respectiva comunicação aos órgãos reguladores competentes, nos termos da legislação e regulamentação em vigor. 6.4. Ratificar todos 
os atos praticados pela Diretoria e pelo Diretor de Compliance da Companhia em conformidade com as diretrizes ora aprovadas, bem 
como autorizar a adoção das medidas necessárias à atualização periódica da Política, nos termos do item 12.1 do referido instrumento, 
a qual deverá ser revista anualmente ou sempre que alterações na legislação aplicável assim exigirem. 7. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pela totalidade dos acionistas 
presentes à Assembleia. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 07 de maio de 2026. Mesa: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Michelle Pagnocca - Secretária. Acionistas: TRAVESSIA ASSESSORIA FINANCEIRA 
LTDA. - por Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA.

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 (“Companhia”) 

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 4 de março de 2026
Data, Horário e Local: Dia 04/03/2026, às 11h, na sede da Companhia Brasileira de Alumínio. Presença 
e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação. Mesa: Luis Ermírio 
de Moraes, Presidente; Renato Maia Lopes, Secretário. Deliberações: Os Conselheiros: (i) Tomaram 
conhecimento do pedido de renúncia apresentado pela Sra. Andressa Rissato Brolacci Lamana, R.G. 
nº 30.230.619-5-SSP-SP, CPF/MF nº 251.249.718-60, como Diretora de Pessoas e Digital, com efeitos 
a partir de 18/03/2026. A Companhia agradece a Sra. Andressa por todas as contribuições prestadas. 
(ii) Aprovaram, por unanimidade, a proposta de simplificação da estrutura da Diretoria, com a 
redução do número de diretores estatutários. Com efeito, destitui-se o Sr. Albino Mercado Junior, R.G. 
nº 19.402.123-3-SSP-SP, CPF/MF nº 137.110.818-86, do cargo de Diretor Estatutário. Fica registrado que 
o Sr. Albino permanecerá vinculado à Companhia, passando a exercer funções executivas como Diretor 
Não Estatutário, subordinado ao Diretor Presidente, mantidas as responsabilidades inerentes à função 
de Diretor de Engenharia e Tecnologia da Companhia. Assim, ratifica-se a atual composição da Diretoria 
Estatutária, que, a partir desta data, passa a ser composta pelos seguintes membros e com mandato até 
25/02/2027 ou até a próxima reunião do Conselho de Administração que delibere sobre a (re)eleição da 
diretoria: a) Luciano Francisco Alves, R.G. nº 25.953.851-6 SSP/SP e CPF/MF nº 256.736.768-32, 
como Diretor Presidente; b) Camila Abel Correia da Silva, R.G. nº 29.498.843-9 SSP/SP e CPF/MF nº 
303.038.168-48, como Diretora Financeira, Relações com Investidores, Gestão e Marketing Estratégico; c) 
Rogério Minatel, R.G. nº 32.817.018-5 SSP/SP e CPF/MF nº 290.523.778-39, como Diretor do Negócio 
de Produtos Primários e Energia; d) Roseli Maria de Souza Milagres, R.G. nº 64.237.986-5 SSP/SP, 
CPF/MF nº 023.689.147-22, como Diretora do Negócio de Produtos Transformados e de Reciclagem; e e) 
Renato Maia Lopes, R.G. nº 24.622.525-7-SSP/SP, CPF/MF nº 174.681.128-51, como Diretor Jurídico, 
Governança, Riscos e Compliance; Ficam autorizados os diretores da Companhia a praticarem todos os 
atos necessários à efetivação das deliberações aprovadas. Encerramento: Nada mais a tratar. Mesa: 
Luis Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. São Paulo/SP, 04/03/2026. Mesa: 
Renato Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
101.479/26-8 em 27/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

www.jornalodiasp.com.br

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS 
FINANCEIROS XXXII S.A.

CNPJ/MF Nº: 47.965.456/0001-50 - NIRE: 35300600894
EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS  1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLOCAÇÃO PÚBLICA, 
COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, Em 
Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, PARA COLO-
CAÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de 
maio de 2026, às 16h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 
05 de junho de 2026, às 16h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente 
para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.
grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no 
presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data 
marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS XXXII S.A. - Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A.
CNPJ/MF Nº: 37.901.961/0001-87 - NIRE: 35.300.553.501

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS 1ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. Debenturistas da 1ª Emissão, 
Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR DA 1ª (PRI-
MEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA 
DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
X S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 27 de maio de 2026, às 15h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 15h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas 
de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, 
não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada 
da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação 
na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio 
de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A.
CNPJ/MF Nº: 44.379.280/0001-66 - NIRE: 3530058103-2

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS VII S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados, por meio deste Edital único, conforme a legislação aplicável e nos termos da Escritura de Emissão, os Srs. Debenturistas 
da 1ª Emissão, Em Série Única, da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do “ESCRITURA PARTICULAR 
DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURE SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, 
PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO. DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS MERCANTIS 
VII S.A.” (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se em primeira 
convocação no dia 28 de maio de 2026, às 09h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, em 
segunda convocação, no dia 08 de junho de 2026, às 09h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido na Escritura 
de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, gdc@gdcdtvm.com.br, com até 2 (dois) 
dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certicado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista válido com foto; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digita-
lizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) 
Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), devidamente registrado no 
órgão competente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: 
Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

DIRETORIA
José Maria Magalhães de Azevedo

Diretor
Telmo Tonolli

Diretor
CONTADORA

Gerusa Josefa da Silva
CRC 1SP 198.501/O-0

COESA CONSTRUÇÃO E MONTAGENS S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ nº 18.738.697/0001-68

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E DE 2024
(Valores expressos em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Controladora Consolidado

Ativo 2025 2024 2025 2024
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3.276 3.032 3.308 3.061
Contas a receber 85.714 69.773 90.396 74.113
Partes relacionadas 15.000 15.000 15.000 15.000
Estoques 857 1.101 1.079 1.295
Adiantametos a terceiros 7.593 6.425 8.112 6.591
Despesas antecipadas 562 763 562 763
Impostos a recuperar 1.568 166 1.723 303
Conta corrente de consórcio 27.528 12.993 27.528 12.993
Outros ativos 240 164 277 198
Total do ativo circulante 142.338 109.417 147.985 114.317

Ativo não circulante
Partes relacionadas 331.036 329.505 344.753 340.718
Imposto de renda e contribuição social diferidos 2.343 3.051 2.343 3.051
Depósitos e valores vinculados 759 748 776 764
Despesas antecipadas 209 618 209 618
Outros ativos 2.305 2.278 2.309 2.283
Investimentos 2.253 2.200 - -
Imobilizado 1.245 1.085 1.263 1.101
Total ativo não circulante 340.150 339.485 351.653 348.535
Total do ativo 482.488 448.902 499.638 462.852

Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2025 2024 2025 2024
Passivo circulante
Fornecedores 20.609 15.073 25.991 19.676
Empréstimos e financiamentos 26.337 22.246 30.002 25.277
Salários, provisões e contribuições sociais 4.603 4.245 5.366 5.186
Tributos e contribuições a recolher 2.351 1.886 4.603 3.901
Parcelamento de tributos 1.498 1.025 1.498 1.025
Imposto de renda e contribuição social a pagar 9 201 271 438
Retenções contratuais 888 813 888 813
Conta corrente de consórcio 9.020 5.898 9.020 5.898
Seguros 386 343 388 343
Outros passivos 2.948 1.196 5.153 3.092
Total do passivo circulante 68.649 52.926 83.180 65.649
Passivo não circulante
Fornecedores 21.606 16.805 21.606 16.805
Empréstimos e financiamentos 37.604 34.919 37.604 34.919
Tributos e contribuições a recolher 4.120 2.574 4.120 2.574
Parcelamento de tributos 19.053 4.293 19.053 4.293
Imposto de renda e contribuição social diferidos 928 972 928 972
Partes relacionadas 21.552 27.359 42.397 45.600
Receita diferida - 1.624 - 1.624
Provisão para perdas em investimentos 18.226 17.014 - -
Provisões para contingências 5.496 7.610 5.496 7.610
Adiantamento p/ futuro aumento de capital 6.701 - 6.701 -
Total do passivo não circulante 135.286 113.170 137.905 114.397
Patrimônio líquido
Capital social 301.105 301.105 301.105 301.105
Outras reservas (2.469) (1.111) (2.469) (1.111)
Reservas de lucros (20.083) (17.188) (20.083) (17.188)
Total do patrimônio líquido 278.553 282.806 278.553 282.806
Total do passivo e do patrimônio líquido 482.488 448.902 499.638 462.852

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Receita líquida 81.770 68.179 81.770 68.179
Custos dos serviços prestados (61.268) (54.550) (61.268) (54.550)
Lucro bruto 20.502 13.629 20.502 13.629
Despesas gerais e administrativas (4.782) (2.046) (4.852) (3.135)
Outras receitas (despesas) - Líquidas 2.136 (15.726) 2.135 (15.877)
Receitas (despesas) operacionais (2.646) (17.772) (2.717) (19.012)
Lucro (prejuízo) antes da equivalência, 
 receitas (despesas) financeiras e impostos 17.856 (4.143) 17.785 (5.383)
Resultado de equivalência patrimonial (79) (431) - -
Provisão para perdas em investimentos 278 (2.052) - -
Prejuízo antes
 do resultado financeiro e impostos 18.055 (6.626) 17.785 (5.383)
Receitas financeiras 34 19.939 787 20.772
Despesas financeiras (15.715) (25.942) (16.198) (28.018)
Resultado financeiro (15.681) (6.003) (15.411) (7.246)
Lucro/(Prejuízo) antes dos impostos 2.374 (12.629) 2.374 (12.629)
Imposto de renda e contribuição social
Diferidos (678) (8.200) (678) (8.200)
Lucro/(Prejuízo) do exercício 1.696 (20.829) 1.696 (20.829)
DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro/(Prejuízo) do exercício 1.696 (20.829) 1.696 (20.829)
Outros resultados abrangentes a serem
 reclassificados para o resultado
  do exercício em períodos subsequentes:
Perda na conversão das operações
 com controladas no exterior - (1.081) - (1.081)
Perda na conversão com investimentos
 no exterior (1.358) (271) (1.358) (271)
Total do resultado abrangente do exercício 338 (22.181) 338 (22.181)

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital 
social

Outras 
reser- 

vas

Prejuízo 
acumu- 

lado Total

Partici- 
pação 

de não 
controla- 

dores

Total 
consoli- 

dado
Saldos em 31/12/2023 301.105 241 3.641 304.987 - 304.987
Lucro/(Prejuízo)
 do exercício - - (20.829) (20.829) - (20.829)
Outros resultados
 abrangentes - (1.352) - (1.352) - (1.352)
Saldo em 31/12/2024 301.105 (1.111) (17.188) 282.806 - 282.806
Lucro/(Prejuízo)
 do exercício - - 1.696 1.696 - 1.696
Outros resultados
 abrangentes - (1.358) - (1.358) - (1.358)
Ajuste de exercicio anterior - - (4.591) (4.591) - (4.591)
Total do resultado
 abrangente
  do exercício - (1.358) (2.895) (4.253) - (4.253)
Saldo em 31/12/2025 301.105 (2.469) (20.083) 278.553 - 278.553

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2025 2024 2025 2024
Lucro/(Prejuízo) antes dos impostos 2.374 (12.629) 2.374 (12.629)
Ajustes para reconciliar o lucro antes
 dos impostos com caixa líquido gerado
  pelas atividades operacionais:
Equivalência patrimonial 79 431 - -
Depreciações e amortizações 190 181 190 409
Provisão (reversão) para perda
 em investimentos (279) 2.052 - -
Ganho (perda) na venda de imobilizado 21 - 21 -
Provisão de juros sobre empréstimos 9.538 20.021 9.745 20.480
Variações cambiais ativas e passiva - - (24) -
Provisões para contingências (2.115) 7.024 (2.115) 7.024
Provisão (reversão) para crédito 
 de liquidação duvidosa - 834 - 834
Provisão para redução 
 ao valor recuperável (“impairment”) - 1.714 - 1.714
Outros (1.771) - (1.773) 509
Aumento (redução) nos ativos operacionais
Contas a receber (15.941) 14.709 (15.904) 14.713
Estoques 244 235 244 235
Impostos a recuperar (694) 58 (694) 51
Depósitos e valores vinculados (11) 10 (11) 10
Despesas antecipadas 610 1.031 610 1.031
Adiantamentos a terceiros (1.168) (1.130) (1.485) (1.257)
Adiantamento p/ futuro aumento de capital - - - -
Outros ativos (14.638) (180) (14.637) (175)
Aumento nos passivos operacionais
Fornecedores 5.337 (16.971) 4.999 (17.018)
Salários, provisões e contribuições sociais 358 (1.432) 67 (1.366)
Tributos e contribuições a recolher 1.775 (2.299) 1.775 (2.129)

Adiantamentos de terceiros (298) 984 (298) 984
Receita diferida (1.624) 694 (1.624) 694
Parcelamento de tributos federais 140 (849) 140 (849)
Conta corrente de consórcios 3.122 (5.343) 3.122 (5.343)
Seguros 2.002 (946) 2.002 (946)
Adiantamento p/ futuro aumento de capital 10.810 - 10.810 -
Outros passivos 164 (541) 128 (306)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado 
 pelas atividades operacionais (1.775) 7.658 (2.338) 6.670
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Recebimento na venda de imobilizado - - - -
Aquisição de imobilizado - (35) - (35)
Aquisição de intangível (386) - (386) -
Caixa aplicado nas (gerado pelas)
 atividades de investimento (386) (35) (386) (35)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos tomados de terceiros 5.297 196 5.297 196
Empréstimos pagos de terceiros (2.865) - (2.865) -
Empréstimos tomados a partes relacionadas (6.115) 4.540 (5.587) 11.257
Empréstimos pagos a partes relacionadas 6.088 (9.431) 6.121 (15.145)
Caixa gerado pelas atividades
 de financiamento 2.405 (4.695) 2.966 (3.692)
Aumento no caixa e equivalentes
 de caixa antes do efeito da variação cambial 244 2.928 242 2.943
Efeito de variação cambial no caixa - - 5 2
Aumento (redução)
 no caixa e equivalentes de caixa 244 2.928 247 2.945
Caixa e equivalentes de caixa:
No início do exercício 3.032 104 3.061 116
No final do exercício 3.276 3.032 3.308 3.061
Aumento (redução)
 no caixa e equivalentes de caixa 244 2.928 247 2.945

As Demonstrações Financeiras estão apresentadas de forma resumida, e não devem ser consideradas isoladamente para tomada de decisão.
As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o respectivo Relatório dos Auditores Independentes estão disponíveis no endereço eletrônico do presente jornal: https://www.jornalodiasp.com.br/

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
67ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 67ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 67ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
78ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 78ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 78ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
84ª E 85ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 84ª e 85ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 84ª E 85ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h30, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h30, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
86ª E 87ª SÉRIES DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 86ª e 87ª Séries da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do 
“TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DAS 86ª E 87ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assem-
bleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 11h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido 
insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 11h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 
Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patri-
mônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação 
a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido 
no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.
br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e 
permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar 
a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
92ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 92ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 92ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
34ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 34ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 34ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
1ª SÉRIE DA 4 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. EM QUE ATUAM COMO CEDENTES AS SOCIEDADES CIA. MELHORAMENTOS DE CALDAS NOVAS E 
MAGISTER PLANEJAMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h30, e, em caso de não instalação da 
Assembleia, devido insuficiência de quórum, em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h30, por meio da plataforma 
“Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 
2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a 
não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das 
demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@
vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 
15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se 
assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de 
identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 
São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
46ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 46ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 46ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 16h15, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 16h15, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
54ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 54ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 54ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 10h45, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 10h45, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL ÚNICO DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 
91ª SÉRIE DA 1 ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados, por meio deste Edital Único, conforme art. 26, § 1º-A da Resolução CVM 60, os Srs. titulares dos Certificados de 
Recebíveis Imobiliários das 91ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do “TERMO 
DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DA 91ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA TRAVESSIA SECURI-
TIZADORA S.A.”, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se em 
primeira convocação no dia 27 de maio de 2026, às 14h00, e, em caso de não instalação da Assembleia, devido insuficiência de quórum, 
em segunda convocação, no dia 05 de junho de 2026, às 14h00, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre 
as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos 
CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma 
delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. 
Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, juridico@grupotravessia.com, man@vortx.com.br, e agentefiduciario@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de 
representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à 
reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de 
mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 08 de maio de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.
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FIERZA PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 10.443.932/0001-62

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (AGE)
Ficam convocados os Senhores Sócios para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada na Cidade de sua 
sede social na Rua Ribeiro Lisboa, 576, conforme abaixo: PRIMEIRA CONVOCAÇÃO - Data: 28 de maio de 2026
Horário: 14h00, SEGUNDA CONVOCAÇÃO - Data: 28 de maio de 2026 Horário: 15h00, A assembleia instalar-se-á, 
em primeira convocação, com a presença de sócios que representem, no mínimo, 1/2 (metade) do capital social 

-

às matérias a serem deliberadas encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas no Local da AGE, durante o 
horário comercial. São Paulo, 08 de maio de 2026.

ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 06.139.408/0001-25 - NIRE 35.300.314.051

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Arainvest Participações S.A. para comparecer à sede social da 
Companhia, estabelecida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Manoel da Nóbrega, 1280, 10º an-
dar, Ed. Kyoei, Paraíso, CEP 04001-004, a fim de se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, de modo presencial, 
a realizar-se em 19 de maio de 2026, em primeira convocação, às 10h30; e, em segunda convocação, às 11h, 
a fim de 1) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as Demonstrações Contábeis relati-
vas ao exercício social encerrado em 31.12.2025; 2) fixar a remuneração global anual dos Administradores da 
Sociedade. São Paulo, 05 de maio de 2026. Edson Maioli - Diretor, e  Dionysios Emmanuil Inglesis - Diretor.

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 13.486.793/0001-42

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AO SEGUNDO SEMESTRE DE 2025 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025

BALANÇOS PATRIMONIAIS

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

ROGÉRIO FERREIRA - DIRETOR

WELLINGTON CRUZ - CONTADOR - CRC RJ 116678/O–1

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos Acionistas e Administradores da BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. - São Paulo/SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Distribuidora”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abran-
gente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as corres-
pondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis da BRL Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., em 31 de dezembro de 2025, foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
- BACEN. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Distribuidora, de acordo com os princípios éticos relevan-
tes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
- CFC, aplicáveis a auditorias de demonstrações contábeis de entidades de interesse público no Brasil. Nós também cumprimos com as 
demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 2 às demonstrações contábeis, a qual descreve 
que as referidas demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo BACEN, considerando a dispensa de apresentação, nas demonstrações contábeis referentes ao semestre e 
exercício findos em 31 de dezembro de 2025, dos valores comparativos relativos a períodos anteriores, conforme previsto na Resolução 
nº 352 do BACEN. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. Responsabilidades da Administração pelas demons-

trações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Distribui-
dora continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Distribuidora ou cessar 
suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para funda-
mentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que 

(Valores expressos em milhares de Reais, exceto lucro líquido por ação)

Reservas de lucros

Eventos
Capital 

social
Reservas 

legal

Reservas 
de 

lucros

Lucros 
acumu-

lados Total
Saldos em 30 de junho de 2025 4.000 800 26.529 – 31.329
Lucro líquido do período – – – 9.773 9.773
Destinações:
Distribuição de dividendos – – (10.000) – (10.000)
Constituição da reserva de lucro – – 9.773 (9.773) –
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2025 4.000 800 26.302 – 31.102
Mutação do semestre – – (227) – (227)
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2024 4.000 800 14.576 – 19.376
Lucro líquido do exercício – – – 21.726 21.726
Destinações:
Distribuição de dividendos – – (10.000) – (10.000)
Constituição da reserva de lucro – – 21.726 (21.726) –
Saldos em 31 de 
  dezembro de 2025 4.000 800 26.302 – 31.102
Mutação do exercício – – 11.726 – 11.726

Ativo Notas 2025
Circulante 538.358
Disponibilidades 4 302
Ativos financeiros 509.178
Ao custo amortizado 4 e 5 484.879

Aplicações interfinanceiras de liquidez 484.879
Ao valor justo por meio do resultado 5 24.299

Títulos e valores mobiliários e 
 instrumentos financeiros derivativos 24.299

Ativos fiscais 3.997
Imposto de renda e contribuição social diferidos 6 3.988
Outros 9

Outros ativos 24.881
Outros Ativos Financeiros
Rendas a receber 7 13.892
Partes relacionadas 7 e 18 1.944
(-) Provisão para perdas esperadas de ativos financeiros 7 (1.722)
Outros Ativos Não Financeiros
Outros 7 10.767

Não circulante 317
Imobilizado 8 315
Intangível 8 2
Total do ativo 538.675

Passivo e patrimônio líquido Notas 2025
Circulante 507.573
Passivos financeiros 482.622

Ao custo amortizado 9 482.622
Depósitos 482.622

Passivos fiscais 10.195
Imposto de renda e contribuição social correntes 10.195

Outros passivos 10 14.756
Outros Passivos Financeiros
Sociais e Estatutárias 6.410
Fiscais e previdenciárias 2.443
Provisão para riscos 2.354
Diversas 3.522
Outros Passivos Não Financeiros
Credores diversos 27

Patrimônio líquido 31.102
Capital Social 4.000
Reserva legal 800
Reserva de lucros 26.302

 
Total do passivo e do patrimônio líquido 538.675

Notas
2º Semestre 

2025 2025
Receitas de juros 11.213 16.833
Receitas da intermediação financeira 13 11.213 16.833

Provisão para perdas
 esperadas de ativos financeiros (474) (1.007)
Despesas da intermediação financeira 14 (474) (1.007)

Resultado da intermediação financeira 10.739 15.826

Receita de prestação de serviços 13 61.925 119.502
Despesas de pessoal 15 (17.002) (34.932)
Outras despesas administrativas 16 (24.066) (41.518)
Despesas tributárias 17 (5.199) (9.824)
Outras receitas operacionais 13 3.295 3.295
Outras despesas operacionais 16 (6.018) (6.018)
Outras Receitas (Despesas) operacionais 12.935 30.505

Resultado operacional 23.674 46.331

Resultado não operacional – –
Resultado antes da tributação sobre o lucro 23.674 46.331

Imposto de renda (6.409) (10.697)
Contribuição social (3.947) (6.591)
Constituição (realização) imposto de 
 renda e contribuição social diferidos 2.350 1.425
Imposto de renda e contribuição social 11 (8.006) (15.863)

Participações societárias no lucro (5.895) (8.742)

Lucro líquido do período 9.773 21.726

Quantidade de ações 1.000.000 1.000.000
Lucro líquido por lote de mil ações 9,77 21,73

2º Semestre 2025 2025
Lucro líquido do semestre/exercício 9.773 21.726

Outros resultados abrangentes – –
Outros Resultados Abrangentes que 
 serão reclassificados para o resultado –
Outros Resultados Abrangentes que não 
 serão reclassificados para o resultado – –
Resultado abrangente 9.773 21.726

Fluxo de caixa das atividades operacionais Notas
2º Semestre 

2025 2025
Lucro líquido do período 9.773 21.726
Ajustes ao lucro

Depreciação e amortização 100 215
Provisão para perdas esperadas 
 de ativos financeiros 14 474 1.007
Provisão participação nos lucros 19 5.895 8.742
Provisão para riscos 10 2.354 2.354
Imposto de renda e contribuição 
 social corrente e diferidos 11 (2.350) (1.425)

(Aumento) Decréscimo 
 Líquido nos Ativos Operacionais

Ao valor justo por meio do resultado (8.564) (3.493)
Ativos Fiscais correntes – (7)
Outros Ativos (1.087) (4.588)

Aumento (Decréscimo) Líquido 
 nos Passivos Operacionais 

Passivos Financeiros Mensurados ao Custo Amortizado 424.047 428.408
Outros Passivos (55) (19.955)
Pagamento de Imposto de Renda e Contribuição Social 4.105 7.092
Caixa líquido (aplicado)/gerado 
 pelas atividades operacionais 434.692 440.076

Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Dividendos pagos (10.000) (10.000)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de financiamento (10.000) (10.000)

Aumento (Decréscimo) líquido 
 de caixa e equivalentes de caixa 424.692 430.076
Início do período 60.489 55.105
Fim do período 4 485.181 485.181
Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa 424.692 430.076

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A BRL Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Distribuidora” ou 
“BRL DTVM”) com sede a rua Alves Guimarães, 1212, Pinheiros, São Paulo - SP, foi 
constituída em 07 de fevereiro de 2011, tendo obtido junto ao Banco Central do 
Brasil (BACEN) em 22 de março de 2011 a autorização para funcionamento, em 30 
de junho de 2011 junto a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) para prestar ser-
viços de administração de carteira de valores mobiliários, previsto na Instrução 
CVM n° 558/15 (antiga 306/99). A Distribuidora tem por objeto a prestação de 
serviços de agente fiduciário; administração de fundos e clubes de investimentos, 
constituição de sociedades de investimento e de capital estrangeiro; intermedia-
ção de operações de câmbio; praticar operações em bolsas de mercadorias e de 
futuros, compras e vendas de metais preciosos, compras e vendas de títulos e valo-
res mobiliários por conta própria e de terceiros; prestar serviços de intermediação 
e de assessoria ou assistência técnica em operações e atividades nos mercados 
financeiros e de capitais; intermediar oferta pública e distribuição de títulos e 
valores mobiliários e; incumbir-se da subscrição, da transferência e da autenti-
cação de endossos, de desdobramento de cautelas, de recebimento e pagamento 
de resgates, juros e outros proventos de títulos e valores mobiliários. A Distribui-
dora é controlada pela APEX Fund Holding Ltda, CNPJ nº 37.668.744/0001-99, 
que possui 100% das ações em circulação da Distribuidora. A APEX Fund Holding 
Ltda é controlada pela Apex Group Ltd., situada em Bermuda, que possui 100% 
das quotas da companhia.
2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO 

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
2.1. Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram elaboradas 
e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil, que incluem as normas consubstanciadas no Plano Contábil das Instituições 
do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, normatizações do Conselho Monetário Na-
cional (“CMN”) e Banco Central do Brasil (“BACEN”) e da Lei das Sociedades por 
Ações do Brasil. Com a publicação da Resolução BCB n° 92 em 6 de maio de 2021, 
com vigência a partir de 1° de janeiro de 2025, o BACEN realizou uma atualização na 
estrutura de seu elenco de contas. Desta forma as informações contábeis do exer-
cício de 2025, bem como todos os documentos regulatórios que utilizam em sua 
composição as contas do plano COSIF, já estão adaptados ao novo plano, e estão 
sendo submetidos ao Banco Central conforme seus respectivos prazos de entrega de 
acordo com a Resolução nº 4.818 de 29/5/2020, Resolução BCB nº 2 de 12/08/2020 
e Resolução BCB nº 352, de 23/112023, para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025, a Administração optou pela apresentação das notas explicativas comple-
tas e está dispensada da apresentação comparativa nas demonstrações financeiras 
referentes aos períodos do ano de 2025 relativamente aos períodos anteriores. As 
demonstrações contábeis foram aprovadas pela Administração em 04 de maio de 
2026. 2.2. Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações contábeis estão 
sendo apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Distribuidora. Todas as 
informações apresentadas em Real foram convertidas para o milhar, exceto quando 
indicado de outra forma. 2.3. Continuidade: A Administração avaliou a capacidade 
de a Distribuidora continuar operando normalmente e está convencida de que ela 

possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, 
a Administração não tem conhecimento sobre incerteza material que possa gerar 
dúvidas significativas a respeito de sua capacidade de continuar operando. Dessa 
forma, estas demonstrações contábeis individuais foram preparadas com base no 
pressuposto de continuidade operacional. 2.4. Convergência às normas interna-
cionais de contabilidade: Foram adotados, os pronunciamentos, as orientações 
e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
homologados pelo CMN e BACEN, quais sejam: • Resolução CMN nº 4.924/2021 - 
CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro; • Resolução CMN nº 
4.924/2021 - CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos; • Resolução 
CMN nº 4.818/2020 - CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa; • Resolu-
ção CMN nº 4.818/2020 - CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas; • 
Resolução CMN nº 4.975/2021 - CPC 06 (R2) - Arrendamentos; • Resolução CMN 
nº 3.989/2011 - CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações; • Resolução CMN nº 
4.924/2021 - CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro; • Resolução CMN nº 4.818/2020 - CPC 24 - Evento Subsequente; • Resolução 
CMN nº 3.823/2009 - CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingen-
tes; • Resolução CMN nº 4.967/2021 - CPC 28 - Propriedade para Investimento; • 
Resolução CMN nº 4.877/2020 - CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados; • Resolução 
CMN nº 4.818/2020 - CPC 41 - Resultado por Ação; • Resolução CMN nº 4.924/2021 
- CPC 46 - Mensuração do Valor Justo; e • Resolução CMN nº 4.924/2021 - CPC 47 
- Receita de Contrato com Cliente. Com relação a Resolução CMN n°4.975/2021 e 
suas alterações posteriores, a qual estabelece a observância ao pronunciamento 
técnico CPC 06 (R2), está facultada a sua adoção para os contratos de arrendamento 
firmados até 1° de janeiro de 2025, conforme o § 5º da referida resolução. Dessa 
forma a Distribuidora adotou de forma prospectiva a aplicação da referida norma, 
conforme § 5º da referida Resolução, para os contratos a serem celebrados a partir 
de janeiro de 2025. O CMN também editou normas proprietárias que incorporam 
parcialmente os pronunciamentos emitidos pelo CPC e são aplicáveis às demonstra-
ções contábeis: • Resolução CMN nº 4.534/2016 - CPC 04 (R1) - Ativo Intangível; 
• Resolução CMN nº 4.535/2016 - CPC 27 - Ativo Imobilizado; e • Resolução BCB 
352/2023- CPC 48- Instrumentos Financeiros. 2.5. Estimativas e premissas: As 
demonstrações contábeis incluem estimativas e premissas, como a mensuração de 
provisões para perdas, estimativas do valor justo de determinados instrumentos 
financeiros, provisão para contingências, ativos não financeiros, estimativas refe-
rentes à seleção das vidas úteis do ativo imobilizado entre outras. Os resultados 
reais podem apresentar variações em relação às estimativas. 2.6. Adoção inicial 
Resolução BCB n° 352/2023: A partir de primeiro de janeiro de 2025 a Resolução 
BCB n° 352/2023 entrou em vigor, e com ela tivemos mudanças na nomenclatura, 
classificação e metodologia de apuração de ativos financeiros, passivos financeiros 
e cálculo da perda esperada associada ao risco de crédito. Fizemos um levantamen-
to desses impactos para 01/01/2025, vide quadros resumo abaixo:
Conciliação do Patrimônio Líquido
Patrimônio líquido antes dos ajustes estimados provenientes 
 da adoção da Res. BCB nº 352 - 23/11/2023 (em 31/12/2024) R$ 20.111
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (72)
Patrimônio líquido após ajustes da Res. 
 BCB nº 352 - 23/11/2023 (em 01/01/2025) R$ 20.039

Classificação de ativos financeiros na adoção inicial da Resolução BCB nº 352/23

Classificação anterior a 
adoção da Res. BCB 352/23 Saldo em 

31/12/2024

Efeitos da Adoção da Res. BCB 
352/23 nos ativos financeiros 

(em R$ mil) Saldo em 
01/01/2025

Novas classificações de 
acordo com a Res. BCB nº 352/23

Ativos Financeiros Reclassificações Remensurações Ativos Financeiros
Caixa e Equivalentes de Caixa 55.105 – – 55.105 Caixa e Equivalentes de Caixa - Custo amortizado
Títulos e Valores Mobiliários 
 - mantido para negociação
- Fundos de Renda Fixa 20.806 – – 20.806 Títulos e Valores Mobiliários 

- Valor justo por meio do resultado
Provisão para operações de créditos de 
 liquidação duvidosa sobre outros créditos (714) – (72) (786) Provisão para perda esperada
Classificação de passivos financeiros na adoção inicial da Resolução CMN nº 352/23

Passivos Financeiros
Saldo em 

31/12/2024 Reclassificações Remensurações
Saldo em 

01/01/2025 Passivos Financeiros
Contas a pagar fornecedores / Diversos (79) – – (79) Contas a pagar fornecedores - Custo amortizado

3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1. Apuração do resultado: O resultado é apurado de acordo com o regime de 
competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na 
apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamen-
te quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamen-
to. As operações formalizadas com encargos financeiros pós-fixados são atualiza-
das pelo critério pro rata die, com base na variação dos respectivos indexadores 
pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixados estão registradas 
pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou despesas a 
apropriar correspondentes ao período futuro. 3.2. Receitas de prestação de ser-
viços: As receitas de prestação de serviços da Distribuidora são compostas, prin-
cipalmente, por rendas com taxas de administração de fundos de investimentos e 
custódia de seus ativos. A taxa de administração é calculada sobre os patrimônios 
líquidos diários dos fundos, capital comprometido ou capital investido, confor-
me percentual previsto no regulamento, e apropriada mensalmente. 3.3. Caixa 
e equivalentes de caixa: Para fins de demonstrações dos fluxos de caixa, caixa e 
equivalentes de caixa correspondem aos saldos de disponibilidades e aplicações 
financeiras de liquidez imediatamente conversíveis, ou com prazo original igual 
ou inferior a noventa dias, consideradas no Balanço Patrimonial nas rubricas 
Disponibilidades, Aplicações em Depósitos Interfinanceiros (Posição Bancada) 
e Aplicação em cotas de Fundos de Investimento. 3.4. Instrumentos Financei-
ros: Classificação de Ativos Financeiros: O critério de classificação dos Ativos 
Financeiros dependerá tanto do modelo de negócio para sua gestão, bem como as 
características dos fluxos de caixa contratuais, visando identificar especificamen-
te se este atende ao critério de “somente principal e juros” (SPPJ). Com base no 
supracitado, o ativo será classificado como: i) Custo Amortizado: utilizada quan-
do os ativos financeiros são administrados para obter fluxos de caixa contratuais, 
constituídos apenas por pagamentos de principal e juros; ii) Valor Justo por meio 
de Outros Resultados Abrangentes (VJORA): utilizada quando os ativos financeiros 
são mantidos tanto para obter fluxos de caixa contratuais, constituídos apenas 
por pagamentos de principal e juros, quanto para a venda; iii) Valor Justo por 
meio do Resultado (VJR): utilizada para ativos financeiros que não atendem os 
critérios descritos nas categorias acima. A categoria depende do modelo de negó-
cios no qual os ativos financeiros são administrados e das características de seus 
fluxos de caixa (Só Paga Principal e Juros - teste do SPPJ). Classificação de Pas-
sivos Financeiros: Os passivos financeiros são subsequentemente mensurados ao 
custo amortizado, exceto por: i) Derivativos que sejam passivos, os quais devem 
ser classificados na categoria valor justo no resultado; ii) Passivos financeiros 
gerados em operações que envolvam empréstimo ou aluguel de ativos financei-
ros, os quais devem ser classificados na categoria valor justo no resultado; iii) 
Passivos financeiros gerados pela transferência de ativo financeiro, que devem ser 
mensurados e reconhecidos conforme a Seção III, Capítulo II da Resolução BCB n° 
352; iv) Compromissos de crédito e créditos a liberar, que devem ser reconhecidos 
e mensurados como contratos híbridos; v) Garantias financeiras prestadas. 3.5. 
Imobilizado: Estão demonstrados pelo custo de aquisição e são depreciados pelo 
método linear com base em taxas anuais que variam de 10% (moveis e Equipa-
mentos de Uso) e 20% (Equipamento de Processamento de Dados). Os itens do 
ativo imobilizado são baixados quando vendidos ou quando nenhum benefício 
econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda 
resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor lí-
quido da venda e o valor residual do ativo) são reconhecidos na demonstração 
do período em que o ativo for baixado. 3.6. Intangível: Os ativos intangíveis são 
compostos por licenças adquiridas de programas de computador e custos de de-
senvolvimento de softwares e plataformas de negócio e são amortizados pelo mé-
todo linear com base em taxas que contemplam a vida útil estimada considerando 
os benefícios econômicos futuros a serem gerados. 3.7. Outros ativos e passivos 
circulantes e não circulantes: Demonstrados pelos valores de custo incluindo, 
quando aplicável, os rendimentos, encargos e as variações monetárias e cam-
biais incorridas, deduzidos das correspondentes rendas, despesas a apropriar e, 
quando aplicável, provisões para perdas. 3.8. Redução ao valor recuperável de 
ativos (impairment): Conforme a Resolução BCB nº 352 /23 do Banco Central, 
é definido a utilização da metodologia de perda esperada simplificada para as 
instituições enquadradas no Segmento 4 (S4) ou no Segmento 5 (S5), conforme 
regulamentação vigente, ou integrantes de conglomerado prudencial enquadrado 
nesses segmentos. Visto que o Grupo APEX pertence ao Segmento S4, o modelo a 
ser adotado é o simplificado. Dentro dos critérios estabelecidos para mensura-
ção da provisão para perdas esperadas, devem consideradas as perdas incorridas 
dos instrumentos financeiros, conforme definidos pela Resolução nº 352/23, art. 

76, para operações adimplidas e inadimplidas. Adicionalmente, a resolução não 
dispensa a instituição da aplicação da metodologia completa de apuração da pro-
visão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito de constituir provisão 
adicional de acordo com tipo de carteira e os percentuais. Conforme o normativo, 
são consideradas as expectativas de eventos futuros e condições econômicas, 
além de evidências objetivas de perda no valor recuperável dos ativos. Isso ocorre 
como resultado de um ou mais eventos de perda ocorridos após o reconhecimento 
inicial dos ativos, os quais impactam negativamente os fluxos de caixa futuros 
previstos do ativo, podendo ser estimados de forma confiável. A instituição não 
reconhece novas apropriações de receita a partir do momento que a Adminis-
tração entende que o ativo financeiro se enquadra nas definições de ativos com 
problemas de recuperação de crédito (“ativos problemáticos”), com exceção para 
os ativos oriundos de direitos a receber por contrato de prestação de serviço, 
pois, pela sua natureza, requer o reconhecimento da receita e recolhimento de 
impostos mediante a prestação dos serviços. Conforme a Resolução BCB 352/23, a 
metodologia simplificada requer que a Companhia faça a constituição de provisão 
em montantes suficientes para fazer face à totalidade da perda esperada na rea-
lização desses ativos. Metodologia de estimação da perda esperada: De acordo 
com o art. 40 da Resolução BCB n° 352/23, a avaliação da perda esperada deve ser
efetuada com base em critérios consistentes e passíveis de verificação, amparada 
por informações internas e externas. Para estimar a perda esperada, a instituição 
deve utilizar técnica de mensuração compatível com a natureza e a complexidade 
dos instrumentos financeiros, o porte, o perfil de risco e o modelo de negócio da 
instituição. Para os ativos financeiros referentes a direitos de receber por pres-
tação de serviços, dada a natureza desse ativo, que não se trata de operação de 
crédito ou possui características de concessão de crédito, ele não se enquadra nas 
definições de provisões para perda esperada definidas no art. 50, bem como para 
as provisões adicionais definidas no Art. 76 e 78, bem como não se enquadra nas 
definições de carteiras C1 a C5, dadas pelo Art. 81. Sendo assim, as empresas do 
grupo APEX realizam a sua provisão para perda esperada associada ao risco de 
crédito através da tabela abaixo, que considera o prazo de inadimplência e o valor 
total devido:
Classificação Mínimo Dias em Atraso Máximo Dias em Atraso % de provisão

AA 0 60 0%
A 61 90 5%
B 91 120 25%
C 121 150 50%
D 151 180 75%
E 181 365 100%

EE 366 Ou mais 100%
Cabe ressaltar que, apesar das provisões constituídas pelas faixas de atraso re-
presentadas acima, a avaliação semanal realizada na reunião entre Diretoria e o 
Departamento Comercial é soberana. Caso algum cliente apresente condições de 
“ativo problemático”, conforme dado pela redação do Art. 3°, a provisão consti-
tuída para este cliente será reavaliada para rating E, com 100% de provisão. Dessa 
forma, a Companhia inclui em sua avaliação da provisão de perda não somente as 
informações de dias de atraso, mas também condições futuras que possam im-
pactar o fluxo de caixa de seus clientes, e por consequência, suas capacidades 
de pagamento. A perda esperada é então calculada com base no total do ativo 
bruto registrado para este cliente/ativo. A diretoria do grupo considera o modelo 
atual adequado à natureza e complexidade das suas operações, refletindo ade-
quadamente a perda esperada associada ao risco de crédito do grupo bem como as 
perdas efetivamente incorridas. Definição de Ativo Problemático e Stop Accrual: 
A Resolução BCB nº 352/23 estabelece que um ativo é denominado com problema 
de recuperação de crédito (ativo problemático) quando ocorrer atraso superior a 
90 dias no pagamento do principal ou de encargos; ou indicativo de que a respec-
tiva obrigação não será integralmente honrada nas condições pactuadas, sem que 
seja necessário recorrer a garantias ou a colaterais. Adicionalmente, é vedado o 
reconhecimento, no resultado do período, de receita de qualquer natureza ainda 
não recebida relativa a ativo financeiro com problema de recuperação de crédito, 
em um processo denominado Stop Accrual. Para os ativos financeiros referentes a 
direitos de receber por prestação de serviços, dada a natureza desse ativo, não 
iremos realizar Stop Accrual, mas sim, no caso do enquadramento do cliente como 
“ativo problemático”, seu rating de provisão para perda é elevado ao rating E, 
constituindo assim 100% de provisão para seus saldos em aberto, independen-
temente do seu período de atraso. Dessa forma, prezamos pelo regime da com-
petência no registro das receitas, tendo em vista que a prestação do serviço não 
é paralisada em caso de inadimplência, bem como fazemos os recolhimentos dos 

impostos na competência devida, sem deixar de registrar o impacto no ativo que 
reflete nossa expectativa de recebimento. No exercício findo em 31 de dezembro 
de 2025, não foram constatadas perdas no valor recuperável dos ativos. 3.9. Pro-
visão para imposto de renda e contribuição social: A provisão para imposto de 
renda é calculada à alíquota de 15%, com um adicional de 10% sobre o lucro anual 
tributável excedente a R$ 240 ao ano (R$ 120 ao semestre), ajustado pelas adi-
ções e exclusões previstas na legislação. A contribuição social apurada sobre o lu-
cro ajustado na forma da legislação é calculada à alíquota de 15% e ajustada pelas 
adições e exclusões previstas na legislação. Foram constituídas provisões para os 
demais impostos e contribuições sociais, de acordo com as respectivas legislações 
vigentes. Os tributos diferidos, representados pelos créditos tributários e pelas 
obrigações fiscais diferidas, são calculados sobre as diferenças temporárias entre 
as bases fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis das demonstrações 
contábeis. Os créditos tributários de diferenças temporárias decorrem da provisão 
de participações nos lucros e provisão para créditos de liquidação duvidosa, e fo-
ram reconhecidos apenas quando todos os requisitos para sua constituição, esta-
belecidos pela Resolução CMN nº 4.842 e alterações posteriores, foram atendidos. 
3.10. Ativos e passivos contingentes e obrigações legais: As práticas contábeis 
para registro e divulgação de ativos e passivos contingentes e obrigações legais 
estão consubstanciadas na Resolução nº 3.823/09 do Banco Central do Brasil 
(BACEN) e são as seguintes: • Ativos contingentes: são reconhecidos somente 
quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julga-
do. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em Nota 
Explicativa; • Passivos contingentes: são provisionados quando as perdas forem 
avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com su-
ficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como de perdas possíveis 
são divulgados, e aqueles não mensuráveis com suficiente segurança e como de 
perdas remotas não são provisionados e/ou divulgados; • Obrigações legais: são 
registradas como exigíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades de 
êxito. 3.11. Resultado não recorrente: As avaliações sobre a natureza dos resul-
tados não recorrentes são realizadas nos termos da Resolução BACEN nº 2/2020. 
A Distribuidora considera como não recorrentes, as receitas e despesas que: (a) 
não estejam relacionadas ou estejam relacionadas incidentalmente com as ativi-
dades típicas da instituição; e (b) não esteja previsto para ocorrer com frequência 
nos exercícios futuros. Em 31 de dezembro de 2025 a Distribuidora não registrou 
receitas e despesas não recorrentes. 3.12. Lucro (prejuízo) por ação: Calculado 
com base na quantidade de ações na data do balanço.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
É composto em sua totalidade por depósitos em instituições bancárias e com li-
quidez imediata:
Disponibilidades Vencimento 2025
Depósitos Bancários
Reservas Livres BCB N/A 15
Depósitos Bancários sem Conta Reserva N/A 287
Instrumentos Financeiros
Operações Compromissadas (1 dia)
LTN 01/04/2026 484.879
Total Caixa e equivalentes de caixa 485.181

5. INSTRUMENTOS FINANCEIROS - 
CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA

A política contábil sobre ativos e passivos financeiros está apresentada na Nota 3.4.
Ativos Financeiros ao Custo Amortizado:
Aplicações interfinanceiras de liquidez 31/12/2025
Posição Bancada
Letras do Tesouro Nacional 484.879
Total 484.879
Ao valor justo por meio do resultado:
Cotas de Fundos de Investimento 31/12/2025
Itaú Soberano RF Simples FICFI 483
Itaú Soberano RF REF DI LP FICFI 23.816
Total 24.299
Total 509.178

As cotas dos fundos de investimento foram atualizadas pelo respectivo valor da 
cota no último dia útil do mês. Os fundos de investimento estão custodiados na 
“Câmara de Custódia e Liquidação (CETIP)”. Em 31 de dezembro de 2025 estão 
classificados em nível 2 na hierarquia de valor justo R$ 24.299. Prestação de Ga-
rantias: Em 31 de dezembro de 2025 não existem títulos garantindo operações.
6. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDOS
Diferenças temporárias 31/12/2025
Perdas esperadas de ativos financeiros 689
Provisão para riscos 941
PLR 2.358
Total 3.988

7. OUTROS ATIVOS
31/12/2025

Outros Ativos Financeiros 14.114
Rendas a receber 13.892

Taxa de Administração de Fundos de investimento 13.892
Valores a receber de sociedades ligadas 1.944

Partes relacionadas (Nota Explicativa n°18) 1.944
(-) Perdas esperadas de ativos financeiros (b) (1.722)

(-) Perdas esperadas de ativos financeiros (1.722)
Outros Ativos Não Financeiros 10.767
Adiantamentos e antecipações salariais 239
Devedores p/depósitos em garantia (a) 6.185
Valores a receber de Fundos de Investimento 3.939
Adiantamento a fornecedores 100
Despesas antecipadas 304
Total 24.881

(a) Principalmente referente ao depósito/bloqueio judicial no valor de R$ 5.965 
atrelado ao processo 0001530-26.2019.4.01.4101 conduzido sob a supervisão 
do Ministério Público Federal. Não há até o presente momento nenhum réu e da 
mesma forma inexiste sentença de natureza criminal ou mesmo Acórdão, mas tão 
somente a decisão que determinou o bloqueio de bens, ora em discussão em sede 
de apelação. (b) Compreende valores que a Administração entende ser de difícil 
realização, composto principalmente pelas taxas de administração de fundos a 
receber junto a Fundos de investimentos, em que foram avaliadas as perdas espe-
radas conforme política interna definida pela Administração. Os valores são clas-
sificados de acordo com o período em atraso e o percentual de perda da seguinte 
forma: Em dia, e até 60 dias - risco nível AA 0% de perda; Atraso entre 61 e 90 
dias - risco nível A 5% de perda; Atraso entre 91 e 120 dias - risco nível B 25% de 
perda; Atraso entre 121 e 150 dias - risco nível C 50% de perda; Atraso entre 151 
e 180 dias - risco nível D 75% de perda; Atraso superior a 180 dias - risco nível E 
100% de perda.
8. IMOBILIZADO E INTANGÍVEL
Imobilizado 31/12/2025
Instalações 1.737
Móveis E Equipamentos 831
Sistema De Comunicação 2
Equipamento De Informática 1.445
(-) Depreciação Acumulada (3.700)
Intangível
Software 43
(-) Amortização Acumulada (41)
Total 317

9. PASSIVOS FINANCEIROS - 
CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIA

Ao Custo Amortizado: Depósitos: Referem-se às operações de captação (com 
investidores não residentes) efetuadas no âmbito do Sistema de Transferência de 
Reservas (“STR”), instituído pela Circular 3.100, do BACEN, composto por valo-
res mantidos por terceiros em contas correntes na Distribuidora e operações por 
conta e ordem de terceiros aplicados em operações com compromisso de revenda 
e lastreadas em títulos públicos federais com vencimento máximo de 540 dias, 

demonstrado na Nota Explicativa nº 4, as quais referem-se a valores mantidos na 
Distribuidora em nome de participantes.
Recursos Disponíveis de Clientes 31/12/2025
Investidores não residentes e Fundos 482.622
Total 482.622

10. OUTROS PASSIVOS
Circulante 31/12/2025
Outros Passivos Financeiros 14.428
Sociais e estatutárias 6.410

Participações nos lucros 6.410
Fiscais e previdenciárias 2.443

Impostos e contribuições a recolher 2.443
Diversas 5.876

Despesas de pessoal (a) 2.965
Aluguéis 158
Provisão para riscos (b) 2.354
Valores a receber de sociedades ligadas 399

Outros Passivos Não Financeiros 27
Credores diversos - País 27
Total 14.756

(a) Substancialmente representado por provisão de férias, 13º salário e corres-
pondentes encargos sociais. (b) Processos cíveis nº 1108625-44.2019.8.26.0100 
no valor de R$1.993 mil e nº 0083267-23.1998.8.05.0001 no valor de R$87 mil e 
Trabalhista nº 1000765-60.2023.5.02.003 no valor de R$274 mil. (c) Refere-se 
a participação nos lucros, sendo R$5.896 da própria distribuidora e R$514 a ser 
reembolsado pela BRL Investimentos, referente a rateio de despesas. 
11. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
A conciliação entre os valores apurados conforme alíquotas nominais aplicáveis 
para a Distribuidora e os valores registrados no resultado podem ser resumidas 
da seguinte forma:

2º semestre 2025 2025
Lucro antes dos impostos e após participações 17.779 37.589
Encargos de Imposto de 
 Renda e Contribuição social 7.112 15.036
Adições Permanentes

Multas 53 64
Brindes e Representações 154 164
Perdas s/prestação de serviços 857 886

Exclusões Permanentes
Outras (15) (27)
PAT (155) (260)

IRPJ e CSLL Corrente e Diferido 8.006 15.863
Corrente (10.356) (17.288)
Diferido 2.350 1.425
12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2025, o capital social está represen-
tado por 1.000.000 em ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal, 
de propriedade de domiciliados no país, totalizando um capital social totalmen-
te subscrito e integralizado de R$4.000. b) Reserva legal: Do lucro líquido do 
exercício, 5% (cinco por cento) se aplicam, antes de qualquer outra destinação, 
na constituição da Reserva Legal, que não pode exceder a 20% (vinte por cento) 
do capital, cessa tal obrigatoriedade no período em que o saldo desta reserva, 
acrescido do montante das Reservas de Capital, exceder 30% (trinta por cento) do 
capital. Em 31 de dezembro de 2025, a reserva está registrada no valor de R$800 
(oitocentos mil reais). c) Distribuição de lucros: Os acionistas têm direito a divi-
dendos mínimos de 25% sobre o lucro líquido do período ajustado nos termos do 
artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 
foram feitas distribuição de lucros no valor de R$10.000 mil.
13. RECEITAS
Receita de juros e similares: 2º semestre 2025 2025
Aplicações interfinanceiras 
 de liquidez - Posição Bancada 9.801 14.413
Rendas aplicações com fundos de investimentos 1.412 2.420
Total 11.213 16.833

Receitas de prestação de serviços: 2º semestre 2025 2025
Taxa de administração de fundos 43.751 83.461
Serviços de custódia 9.489 19.412
Serviços de controladoria 4.194 8.223
Serviços de escrituração 3.509 6.705
Outros serviços 982 1.701
Total 61.925 119.502

Outras Receitas Operacionais: 2º semestre 2025 2025
Reversão de provisões(a) 2.847 2.847
Recuperação de despesas 228 228
Outras 220 220
Total 3.295 3.295

(a) Reversão da provisão de PLR constituída em 30 de junho de 2025. Nova provi-
são foi constituída em dezembro de 2025, melhor refletindo as expectativas reais 
de pagamento
14. PROVISÃO PARA PERDAS 

ESPERADAS EM ATIVOS FINANCEIROS
Compreende valores que a Administração entende ser de difícil realização, com-
posto principalmente pelas taxas de administração de fundos a receber junto a 
Fundos de investimentos. Os valores são classificados de acordo com o período 
em atraso e o percentual de perda da seguinte forma: Em dia, e até 60 dias - risco 
nível AA 0% de perda; Atraso entre 61 e 90 dias - risco nível A 5% de perda; Atraso 
entre 91 e 120 dias - risco nível B 25% de perda; Atraso entre 121 e 150 dias - risco 
nível C 50% de perda; Atraso entre 151 e 180 dias - risco nível D 75% de perda; 
Atraso superior a 180 dias - risco nível E 100% de perda. Existe também uma con-
sideração adicional sobre a recuperabilidade dos valores com atraso maior de 90 
dias, pois conforme as Resoluções BCB 352 e 4.966, esses ativos são classificados 
como “ativos problemáticos”, e precisam de uma maior formalização para a manu-
tenção do percentual de provisão para suas faixas de vencimento, caso contrário, 
sua provisão é elevada para 100%. Em 31 de dezembro de 2025 o valor da provisão 
para perda associada ao risco de crédito é de R$1.722, com impacto no resultado 
de R$1.007 no exercício e R$474 no segundo semestre.
15. DESPESAS DE PESSOAL

2º semestre 2025 2025
Diretoria e conselho de administração 617 1.138
Proventos 9.712 20.392
Benefícios 3.020 5.846
Encargos sociais 3.525 7.368
Despesas com remuneração estagiários 123 182
Outros 5 6
Total 17.002 34.932

16. OUTRAS DESPESAS
Outras despesas administrativas: 2º semestre 2025 2025
Processamento de dados (a) 16.544 28.953
Serviços técnicos especializados 3.438 6.396
Aluguéis 624 1.226
Serviços do sistema financeiro 526 929
Transporte e despesas de viagem 155 318
Manutenção e conservação de bens 213 385
Despesas de depreciação e amortização 100 215
Água, energia e gás 119 237
Propaganda e publicidade 389 417
Seguros 31 56
Outras despesas administrativas 1.927 2.386
Total 24.066 41.518

(a) Substancialmente representado por despesas com sistemas de armazena-
mento em nuvem, administração de fundos de investimento e segurança da in-
formação.

Outras despesas operacionais: 2º semestre 2025 2025
Despesas não associadas a risco de crédito(b) 2.354 2.354
Despesas com fraudes(a) 3.067 3.067
Outras 597 597
Total 6.018 6.018

(a) Em agosto de 2025, a BRL DTVM foi objeto de um incidente de segurança ciber-
nética. Os mecanismos de controle voltados à detecção de transações fraudulen-
tas identificaram a ocorrência de violação de segurança; contudo, determinadas 
operações chegaram a ser processadas, resultando em prejuízo no montante de R$ 
3.067 mil. A Companhia comunicou, de forma proativa, o Banco Central do Bra-
sil (BACEN) acerca das operações processadas indevidamente, bem como sobre a 
respectiva causa raiz do incidente cibernético. Ademais, foi apresentado plano de 
ação visando ao aprimoramento dos controles e mecanismos de segurança ciber-
nética. (b) Despesa decorrente da constituição de provisão para riscos.
17. DESPESAS TRIBUTÁRIAS

2º semestre 2025 2025
ISS 1.787 3.474
COFINS 2.935 5.462
PIS 477 888
Total 5.199 9.824

18. PARTES RELACIONADAS
As operações entre partes relacionadas com a Distribuidora são divulgadas em 
atendimento à Resolução CMN n° 4.818/2020 e alterações posteriores e estão 
apresentadas da seguinte forma:
a. Composição de partes relacionadas:
Ativo (a) 31/12/2025
BRL Trust Investimentos Ltda 1.590
MAF DTVM 215
Apex Asset Management (MAM) 139
Total 1.944
Passivo (b) 31/12/2025
BRL Trust Investimentos Ltda 340
MAF DTVM 53
Apex Asset Management (MAM) 6
Total 399
Resultado (b) 2º semestre 2025 2025
BRL Trust Investimentos Ltda 5.634 9.553
MAF DTVM 866 1.553
Apex Asset Management (MAM) 603 1.132
Total 7.103 12.238

(a) Saldos referem-se a rateios de despesas de aluguel; (b) As empresas possuem 
contrato de Rateio de custos e despesas de serviços administrativos como recursos 
humanos, tecnologia de informação, compliance e outros congêneres descritos em 
contrato entre as partes envolvidas. b. Remuneração do pessoal-chave da Admi-
nistração: Em 31 de dezembro de 2025, os honorários atribuídos aos administra-
dores da Distribuidora foram pagos em forma de Pró-labore e totalizam R$1.138 
no exercício e R$617 no segundo semestre.
19. PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS OU RESULTADOS
Em 31 de dezembro de 2025, a Distribuidora provisionou o valor de R$5.895 mil a 
título de participação nos lucros, pagos no exercício de 2026.
20. OUTRAS INFORMAÇÕES
Provisões e passivos contingentes: A classificação de risco e valores envolvidos 
informados pelos assessores jurídicos da Distribuidora estão resumidas a seguir:

31/12/2025
Risco de perda Quantidade Valor da causa
Possível 15 26.187
Provável 3 2.354
As causas com prognóstico de perda avaliados como provável pelos escritórios de 
advocacia externos contratados estão reconhecidas em provisão para riscos (R$ 
2.354) no exercício findo em 31 de dezembro de 2025. A provisão é composta 
pelos processos cíveis nº 1108625-44.2019.8.26.0100 no valor de R$1.658 mil, 
nº 0083267-23.1998.8.05.0001 no valor de R$93 mil e Trabalhista nº 1000765-
60.2023.5.02.003 no valor de R$603 mil. Referente as causas com prognóstico 
de perda possível, trata-se de ações de natureza tributária e civil, movidas con-
tra antigos fundos administrados pela empresa. Os principais processos são n° 
16327-720.410/2018-65 (valor de R$ 22.553), TCE-RJ nº 206.534-7/2021 (valor 
de R$ 2.771) e n° 1058594-93.2014.8.26.0100 (valor R$ 373).
21. GERENCIAMENTO DE RISCOS
a) Estrutura de gerenciamento de risco: A avaliação dos riscos é fundamental 
para a tomada de decisão na Distribuidora. Por isso, a Distribuidora conta com 
uma estrutura de Gerenciamento de Riscos, que é constituída de acordo com a 
natureza e o grau de complexidade dos negócios e atividades desenvolvidas. b) 
Estrutura de gerenciamento de riscos operacionais: A Distribuidora tem aper-
feiçoado continuamente seus sistemas tecnológicos voltados ao controle e pre-
venção de riscos, visando reduzir possíveis perdas, por meio do acompanhamento 
constante de suas operações. Os riscos inerentes à atividade são analisados e ad-
ministrados diretamente pela diretoria, acompanhando o controle dos fatores de 
exposição a riscos de mercado, crédito e institucionais. c) Estrutura de gerencia-
mento de riscos de mercado: Risco de mercado é definido como a possibilidade de 
ocorrência de perdas resultantes da flutuação dos valores de mercado de posições 
detidas pela Distribuidora. O gerenciamento do risco de mercado consiste em um 
conjunto de instrumentos para a identificação, mensuração, a avaliação, o moni-
toramento e o controle do risco, com uma clara definição de responsabilidades, 
níveis de alçada e de reporte. A Distribuidora possui políticas e estratégias para o 
gerenciamento do risco de mercado baseadas nas diretrizes do Comitê de Basiléia, 
estando em conformidade com a Resolução BCB nº 4.557/2017. d) Estrutura de 
gerenciamento de risco de liquidez: Risco de liquidez pode ser entendido como 
a possível incapacidade de a Distribuidora honrar suas obrigações, causada pela 
ocorrência de desequilíbrios entre a entrada e saída de recursos no fluxo de caixa. 
A Distribuidora gerência o risco de liquidez através do permanente monitoramen-
to do fluxo de caixa esperado, definição de níveis mínimos de liquidez, de um 
plano de contingência, da delegação de responsabilidades, de níveis de alçada 
e de reporte. Este gerenciamento é baseado nas diretrizes do Comitê de Basiléia, 
estando em conformidade com a Resolução BCB nº 4.557/2017. e) Estrutura de 
gerenciamento de risco de crédito: Conforme a Resolução BCB nº 4.557/2017, a 
Distribuidora considera risco de crédito “a possibilidade de ocorrência de perdas 
associadas ao não cumprimento pelo tomador ou contraparte de suas respecti-
vas obrigações financeiras nos termos pactuados, à desvalorização de contrato 
de crédito decorrente da deterioração na classificação de risco do tomador, à re-
dução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação e 
aos custos de recuperação”. Na Distribuidora, o gerenciamento do risco de crédito 
consiste na avaliação e no monitoramento de forma contínua da qualidade das 
operações de crédito, objetivando manter as exposições em níveis considerados 
aceitáveis pela Alta Administração. f) Relatórios de risco de mercado de riscos 
operacionais: Os relatórios com as descrições das estruturas de gerenciamento 
dos riscos de mercado e dos riscos operacionais encontram-se disponíveis na sede 
da Distribuidora situada na Rua Alves Guimarães, n° 1212, São Paulo - SP.
22. ACORDO DE BASILÉIA
O Bacen determina às instituições financeiras manter um Patrimônio de Referên-
cia (PR), PR Nível I, Capital Principal e Adicional de Capital Principal, compatíveis 
com os riscos de suas atividades, superior ao requerimento mínimo do Patrimônio 
de Referência Exigido (representado pela soma das parcelas de risco de crédito, 
risco de mercado e risco operacional). Conforme estabelecido na Resolução CMN 
nº 4.958/2021 a exigência de PR está em 10,50%, incluindo 8,00% de Mínimo 
de Patrimônio de Referência, mais 2,50% de Conservação de Capital. O Índice de 
Basileia em 31 de dezembro de 2025 da Distribuidora é de 20,46%.

a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • 
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Distribuidora. • Avalia-
mos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signi-
ficativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Distribuidora. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Distribuidora a não mais se manter em continuidade 
operacional. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventual-
mente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.
São Paulo, 4 de maio de 2026
Deloitte Touche Tohmatsu Rafael dos Santos Scatena
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609/O-8 CRC nº 1 SP 262264/O-9 

SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A.
CNPJ/MF nº 30.782.083/0001-89 | NIRE 35300603940

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os acionistas da SMART BREAK COMÉRCIO LANCHES S.A. (“Companhia”), para reunirem-se em assembleia 
geral extraordinária, a ser realizada de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet, através do link  
meet.google.com/tnw-kyvu-kjq nos termos do artigo 124, §2-A da Lei nº 6.404/1976, no dia 18 de maio de 2026, às 20:00 horas, 
em primeira convocação, e no dia 18 de maio de 2026, às 20:30 horas, em segunda convocação, a fim de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (a) a ratificação do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia, nos termos do artigo 168 da  
Lei das S/A, conforme documento apresentado aos presentes e que será arquivado internamente como Anexo I à Ata da 
Assembleia aqui convocada; e (b) a autorização à Diretoria da Companhia para adotar todas e quaisquer medidas e celebrar 
todos os documentos necessários à formalização do Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia.

Companhia Aberta 
Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7 

CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 | NIRE 35.300.006.658

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 08 de Abril de 2026
Data, Hora e Local: Realizada em 08 de abril de 2026, às 14h30, única e exclusivamente em ambiente virtual, por meio de
videoconferência na plataforma digital Microsoft Teams. Convocação: Realizada nos termos do artigo 13 do Estatuto Social
da Companhia e do artigo 19 do Regimento Interno do Conselho de Administração. Presenças: Presente a totalidade dos
membros do Conselho de Administração da Companhia, perfazendo o quórum para instalação, nos termos do art. 14 do 
Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda, Itacir Alves Nascimento - Diretor de Controladoria, Roberto Dorsa Crestana
- CFO, Thaís Rodrigues Engels - Gerente Jurídico Corporativo e Luiza Andrade - Coordenadora Governança Corporativa. 
Composição da Mesa: Presidida pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e secretariada pela Sra. Luiza Andrade. Ordem do Dia: 
Examinar, discutir e deliberar em pauta única, sobre: (i) a proposta da administração sobre a distribuição proporcional de
juros sobre capital próprio referentes ao exercício social de 2026. Deliberações: Feitas as discussões relacionadas às
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram o quanto segue: (i) nos 
termos do inciso v do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, aprovaram a proposta da administração sobre a
distribuição proporcional de Juros Sobre Capital Próprio (“JCP”) aos acionistas da Companhia, referente ao exercício social 
de 2026, no valor bruto de R$ 36.997.774,78 (trinta e seis milhões, novecentos e noventa e sete mil, setecentos e
setenta e quatro reais e setenta e oito centavos), equivalente ao montante líquido de R$ 30.523.164,19 (trinta milhões,
quinhentos e vinte e três mil, cento e sessenta e quatro reais e dezenove centavos), que deverão ser distribuídos,
proporcionalmente aos acionistas da Companhia, até o dia 31 de dezembro de 2026. Encerramento: Fica consignado que
os materiais submetidos e discutidos nesta reunião ficarão arquivados na sede e no portal de governança da Companhia. 
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente do Conselho de Administração agradece a presença de todos e dá por 
encerrado os trabalhos, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela mesa e por todos 
os conselheiros presentes. São Paulo, 08 de abril de 2026. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes - Presidente; Luiza Andrade
- Secretária. Membros do Conselho de Administração: Paula Melo Suzana Gomes, Aline Lobato Feitosa Brandão,
Fernando Cornette Marques, José Luiz Junqueira Simões, Marcos Prado Troyjo, Miguel Giudicissi Filho, Roberto
Cornette Marques, Rui Willig. JUCESP nº 183.489/26-3 em 30/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Companhia Aberta
Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7 

CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 | NIRE 35.300.006.658

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Março de 2026
Data, Hora e Local: Realizada em 26 de março de 2026, às 10h, única e exclusivamente em ambiente virtual, por meio 
de videoconferência na plataforma Digital Microsoft Teams. Convocação: Realizada nos termos do artigo 13º do Estatuto 
Social da Companhia e do artigo 19º do Regimento Interno do Conselho de Administração. Presenças: Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, perfazendo o quórum para instalação, nos termos 
do art. 14º do Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda, Itacir Alves Nascimento - Diretor de Controladoria,
Roberto Dorsa Crestana - CFO, Dayane de Souza Duarte - Diretora Financeira e de Relações com os Investidores, Camila 
Fernandes - Diretora de Recursos Humanos, Vitor Leonardi Roselli - Gerente de Planejamento Financeiro, Thaís 
Rodrigues Engels - Gerente Jurídico Corporativo, Luiza Andrade - Coordenadora Governança Corporativa, e os Auditores 
independentes da KPMG: Fernando Rogério Liani, Cláudio Cirqueira e Lucas Ferreira Miziara. Composição da Mesa: 
Presidida pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e secretariada pela Luiza Andrade. Ordem do Dia: Examinar, discutir e
opinar sobre: (i) a proposta de remuneração para os órgãos de administração da Companhia; (ii) as contas dos
administradores, bem como a análise dos documentos referentes ao exercício social encerrado em  
31 de dezembro de 2025, sendo: (a) o Relatório da Administração; (b) as Demonstrações Financeiras, bem como suas 
notas explicativas; e (c) as informações dos auditores independentes sobre o parecer a ser emitido em nesta data;  
(iii) a Proposta da administração para destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2025; e (iv) a pauta de Assembleia Geral da Companhia, para debater sobre as matérias citadas nos itens acima.
Deliberações: Feitas as discussões relacionadas às matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração, por unanimidade de votos, e sem reservas e/ou ressalvas, deliberaram o que segue: (i) feita a exposição
do tema pela Sra. Camila Fernandes, opinaram favoravelmente sobre a proposta de remuneração para os órgãos de
administração da Companhia, indicando que está adequada e em condições de ser submetida à apreciação dos
acionistas na Assembleia Geral; (ii) após as apresentações feitas pelo Sr. Itacir Nascimento, pela Sra. Dayane Duarte e
pelos representantes da KPMG, discutiram e opinaram favoravelmente, acerca (a) do Relatório da Administração; 
(b) das Demonstrações Financeiras, bem como suas notas explicativas; e (c) das informações dos auditores
independentes sobre o parecer a ser emitido em nesta data, recomendando sua submissão ao exame, deliberação e 
votação da Assembleia Geral da Companhia; (iii) após análise e esclarecimentos prestados pelos administradores da 
Companhia, emitiram opinião favorável à proposta da administração para destinação do lucro líquido do exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2025, recomendando, também, a apreciação e aprovação pelos acionistas da
Companhia na Assembleia Geral; e (iv) emitiram opinião favorável sobre a pauta de Assembleia Geral para debater
sobre as matérias citadas nos itens (i), (ii) e (iii) acima. Encerramento: Fica consignado que os materiais submetidos
e discutidos nesta reunião ficarão arquivados no endereço da sede, no site da Companhia e no portal de Governança.
Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente do Conselho de Administração agradeceu a presença de todos e deu por
encerrados os trabalhos, da qual se lavrou a presente ata que, lida, foi assinada pela mesa e por todos os conselheiros
presentes. São Paulo, 26 de março de 2026. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes - Presidente; Luiza Andrade - Secretária.
Membros do Conselho de Administração: Paula Melo Suzana Gomes, José Luiz Junqueira Simões, Miguel
Giudicissi Filho, Aline Lobato Feitosa Brandão, Fernando Cornette Marques, Marcos Prado Troyjo, Roberto
Cornette Marques, Rui Willig. JUCESP nº 183.490/26-5 em 30/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Alumínio
CNPJ/MF nº 61.409.892/0001-73 – NIRE 35.300.012.763 (“Companhia”) 

Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada em 10 de fevereiro de 2026
Data, Horário e Local: Dia 10/02/2026, às 08:30, na sede da Companhia Brasileira de Alumínio. Presença 
e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a convocação. Mesa: Luis Ermírio 
de Moraes, Presidente; Renato Maia Lopes, Secretário. Deliberações: Os Conselheiros deliberaram, por 
unanimidade: (i) Aprovar o Relatório Anual Integrado (GRI), com a recomendação do Comitê de Sustentabilidade 
e do Comitê de Auditoria Estatutário; (ii) Aprovar os resultados do atingimento das Metas de 2025 do Diretor 
Presidente, assim como dos demais membros da Diretoria Estatutária, conforme recomendação do Comitê 
de Remuneração e Pessoas, e em linha com o material apresentado; (iii) Aprovar os painéis de Metas 2026 
do Diretor Presidente, assim como dos demais membros da Diretoria Estatutária, conforme recomendação 
do Comitê de Remuneração e Pessoas da Companhia, e em linha com o material apresentado; (iv) Aprovar a 
celebração e assinatura de contratos comerciais pela Companhia, conforme material apresentado; (v) Aprovar 
a alteração do atual coordenador do Comitê de Projetos de Capital e Performance Operacional da Companhia, 
o qual passa a ser coordenado pelo Sr. Ricardo Rodrigues de Carvalho, RG nº 03.780.685-8 DIC/RJ, CPF nº 
506.725.097-68, então membro efetivo do citado Comitê. Diante de tal alteração, o Comitê de Projetos de 
Capital e Performance Operacional passa a ter a seguinte configuração, cujo prazo de mandato se mantém até 
agosto de 2027, conforme deliberado na reunião ordinária deste Conselho de Administração de 23/06/2025: 
a) Sr. Ricardo Rodrigues de Carvalho, RG nº 03.780.685-8 DIC/RJ, e CPF nº 506.725.097-68, na qualidade 
de coordenador e membro efetivo do comitê; b) Sr. Franklin Lee Feder, inscrito no RNE sob o nº W568857-G 
e inscrito no CPF nº 668.181.508-10, na qualidade de membro independente do comitê; e c) Sr. Luis Ermírio 
de Moraes, R.G. nº 11.347.232-SSP/SP e CPF nº 051.558.168-23, na qualidade de membro efetivo do 
comitê. (vi) Tomar conhecimento do pedido de renúncia ao cargo de Diretor do Negócio Energia e Supply 
Chain, com efeitos válidos a partir de 16/02/2026, do Sr. Rogério Pereira Jorge, R.G. nº 25.926.376-X 
e CPF/MF nº 286.628.278-70, conforme carta de renúncia apresentada ao Diretor Presidente. Os membros 
do Conselho de Administração registraram os agradecimentos ao Sr. Rogério Pereira Jorge pela dedicação e 
contribuição ao longo do período em que executou suas funções na Companhia. Em razão da renúncia, o Sr. 
Rogério Minatel, R.G. nº 32.817.018-5 SSP/SP e CPF/MF nº 290.523.778-39, então Diretor do Negócio 
de Produtos Primários, passa a responder como Diretor do Negócio de Produtos Primários e Energia. A área 
de Supply Chain responderá diretamente ao Diretor Presidente. Assim sendo, a partir de 16/02/2026, a 
composição da Diretoria passará a constar conforme abaixo, de modo que o mandato dos diretores seguirá 
vigente até 25/02/2027 ou até a próxima reunião do Conselho de Administração que delibere sobre a (re)
eleição da diretoria: a) Luciano Francisco Alves, R.G. nº 25.953.851-6 SSP/SP e CPF/MF nº 256.736.768-
32, como Diretor Presidente; b) Camila Abel Correia da Silva, R.G. nº 29.498.843-9 SSP/SP e CPF/MF nº 
303.038.168-48, como Diretora Financeira, Relações com Investidores, Gestão e Marketing Estratégico; c) 
Rogério Minatel, R.G. nº 32.817.018-5 SSP/SP e CPF/MF nº 290.523.778-39, como Diretor do Negócio de 
Produtos Primários e Energia; d) Roseli Maria de Souza Milagres, R.G. nº 64.237.986-5 SSP/SP, CPF/MF 
nº 023.689.147-22, como Diretora do Negócio de Produtos Transformados e de Reciclagem; e) Renato Maia 
Lopes, R.G. nº 24.622.525-7-SSP/SP, CPF/MF nº 174.681.128-51, como Diretor Jurídico, Governança, Riscos 
e Compliance; f) Andressa Rissato Brolacci Lamana, R.G. nº 30.230.619-5-SSP-SP, CPF/MF nº 251.249.718-
60, como Diretora de Pessoas e Digital; e g) Albino Mercado Júnior, R.G. nº 19.402.123-3-SSP-SP, CPF/MF 
nº 137.110.818-86, como Diretor de Engenharia e Tecnologia. Ficam autorizados os diretores da Companhia a 
praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações aprovadas. Encerramento: Nada mais 
a tratar. Mesa: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; e Renato Maia Lopes, Secretário. São Paulo, 10/02/2026. 
Mesa: Renato Maia Lopes – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 90.062/26-7 em 10/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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Brasil vacina mais de 1 milhão de
gestantes contra VSR em bebês
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A Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa) sus-
pendeu fabricação, comerciali-
zação e distribuição de diver-
sos produtos da marca Ypê.
Segundo a decisão, lava-lou-
ças (detergente), sabão líqui-
do para roupas e desinfetan-
tes terão de ser recolhidos e
não poderão ser usados pe-
los consumidores.

A medida foi adotada após
terem sido identificadas “fa-
lhas graves na produção” e
vale para todos os lotes com
numeração final 1.

“Os itens foram fabricados
pela empresa Química Amparo
(CNPJ 43.461.789/0001-90), na
unidade localizada em Amparo
(SP)”, informou a agência.

De acordo com a Anvisa, a
decisão foi tomada a partir de
avaliação técnica de risco sa-
nitário.

“Foram constatados des-
cumprimentos relevantes em
etapas críticas do processo pro-
dutivo, o que inclui falhas nos
sistemas de garantia da quali-
dade, produção e controle de
qualidade”, detalhou a Anvisa,
ao explicar que tais requisitos
são essenciais em termos de
fabricação para garantir a segu-
rança sanitária dos produtos.

Por meio de nota, a agên-
cia informa que as vigilâncias
sanitárias estaduais e munici-
pais devem intensificar o mo-
nitoramento do mercado e
adotar as medidas necessári-
as para evitar a circulação dos
lotes envolvidos.

A empresa Ypê informou
que “em novembro de 2025,
após uma análise interna que
detectou a presença da bacté-
ria Pseudomonas aeruginosa

Anvisa suspende
venda e proíbe uso
de produtos Ypê

em alguns lotes específicos de
lava-roupas líquidos, a Quími-
ca Amparo anunciou o reco-
lhimento voluntário cauteloso
dos lotes”.

Um comunicado da Ypê foi
divulgado no site da empresa
com orientações aos consumi-
dores sobre os riscos que o uso
desses produtos podem causar
à saúde, e o que fazer, caso al-
guém os tenha adquirido.

Produtos
A íntegra da Resolução

1.834/2026 com a relação dos
produtos e lotes pode ser con-
sultada na edição do Diário Ofi-
cial da União (DOU) desta quin-
ta-feira (7).

Somente os lotes que termi-
nam com o número 1, dos pro-
dutos abaixo estão afetados:
Lava Louças Ypê Clear Care;
Lava Louças com enzimas ati-
vas Ipê ; Lava Louças Ypê ;
Lava Louças Ypê Clear Care ;
Lava Louças Ypê Toque Suave
; Lava Louças concentrado Ypê
Green ; Lava Louças Ypê Clear ;
Lava Louças Ypê Green ; Lava
Roupas líquido Tixan Ypê Com-
bate Mau Odor ; Lava Roupas
Líquido Tixan Ypê Cuida das
Roupas ; Lava Roupas Líquido
Tixan Ypê Antibac ; Lava Rou-
pas Líquido Tixan Ypê Coco e
Baunilha ; Lava Roupas Líqui-
do Tixan Ypê Green ; Lava Rou-
pas Líquido Ypê Express ; Lava
Roupas Líquido Ypê Power ACT
; Lava Roupas Líquido Ypê Pre-
mium ; Lava Roupas Tixan Ma-
ciez ; Lava Roupas Tixan Prima-
vera ; Desinfetante Bak Ypê;
Desinfetante de uso geral Atol
; Desinfetante Perfumado Atol
; Desinfetante Pinho Ypê; Lava
roupas Tixan Power ACT.
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Na semana em que é celebra-
do o Dia da Mães, o Brasil con-
seguiu atingir a marca de 1 mi-
lhão de gestantes vacinadas con-
tra o vírus sincicial respiratório
(VSR), principal causador da
bronquiolite em bebês.

A bronquiolite é uma doença
respiratória que afeta crianças
menores de 2 anos e que é carac-
terizada pela inflamação dos bron-
quíolos, que são pequenas vias
áreas dos pulmões.

Os principais sintomas da
doença são: coriza, tosse, febre,
espirros, chiado no peito e respi-
ração rápida ou com dificuldade.

Em casos mais graves, os be-
bês podem apresentar dificulda-
de para se alimentar, ter apneia
(pausas respiratórias), vômitos e
os lábios ou as pontas dos de-
dos podem ficar azulados ou ar-
roxeados.

A vacina contra o vírus sinci-
cial respiratório (VSR) foi incluída
no Sistema Único de Saúde (SUS)
em 2025 e, segundo o ministério,
representa um avanço para a saú-
de pública, principalmente porque,
na rede privada, essa vacina pode
custar até R$ 1,5 mil.

O imunizante estimula a pro-
dução de anticorpos pela mãe,

que são transferidos ao bebê ain-
da durante a gestação. Essa pro-
teção é fundamental nos primei-
ros meses de vida, fase em que
as crianças são mais vulneráveis
às complicações respiratórias.

Estudos clínicos demonstra-
ram eficácia de 81,8% da vacina na
prevenção de doenças respiratóri-
as graves em bebês nos primeiros
90 dias após o nascimento.

“O Brasil voltou a ser referên-
cia em vacinação. Alcançamos a
maior cobertura vacinal infantil
dos últimos nove anos e derrota-
mos o negacionismo daqueles
que atacaram as vacinas e enfra-
queceram o Programa Nacional de
Imunizações”, afirmou o ministro
da Saúde, Alexandre Padilha.

“Em três anos e meio, recons-
truímos o Programa Nacional de
Imunizações (PNI), incorporamos
novas vacinas e ampliamos, ano
após ano, a proteção da popula-
ção. Seguiremos fortalecendo o
SUS para garantir mais acesso à
imunização e mais saúde para to-
dos os brasileiros”, completou o
durante um evento realizado em
Lauro de Freitas (BA).

Com o avanço da vacinação
em gestantes, o Brasil já vem ob-
servando uma queda no número

de internações de crianças me-
nores de 2 anos por Síndrome
Respiratória Aguda Grave
(SRAG) associada ao VSR.

Segundo o ministério, até o
dia 18 de abril de 2026 foi regis-
trada uma queda de 52% nessas
internações em comparação ao
mesmo período de 2023, passan-
do de 6,8 mil para 3,2 mil casos. Os
óbitos também registraram queda
de 63%, de 72 para 27 mortes.

Em visita ao município Lauro
de Freitas na manhã de hoje (7),
o ministro assinou uma ordem de
serviço para a construção da pri-
meira maternidade municipal. O
ato marcou o início das obras e a

liberação imediata de R$ 103 mi-
lhões em recursos do Novo Pro-
grama de Aceleração do Cresci-
mento (PAC) Saúde para a cons-
trução da unidade e aquisição de
equipamentos. Com capacidade
para 100 leitos, a maternidade
atenderá mais de 3 mil pacientes
do município e de cidades da re-
gião metropolitana de Salvador.

Segundo o ministério, a ma-
ternidade vai funcionar 24 horas
por dia e vai oferecer assistência
de média e alta complexidade, in-
cluindo internações, atendimen-
to ambulatorial e serviços de ur-
gência e emergência ginecológi-
ca e obstétrica. (Agência Brasil)
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O serviço de assinatura ele-
trônica do Gov.br alcançou no
início de maio o marco histórico
de mais de 500 milhões de assi-
naturas eletrônicas, garantindo
custo zero aos usuários, além da
redução de deslocamentos e fi-
las em cartórios.

Organizada pelo Ministério
da Gestão e da Inovação em
Serviços Públicos (MGI), a fer-
ramenta permite que as pesso-
as assinem documentos em meio
digital quando têm conta Prata
ou Ouro na plataforma do go-
verno do Brasil.

O uso da Assinatura Gov.br
cresceu a partir de 2023, quando
triplicou os acessos em relação
ao ano anterior. De lá até agora,
os números cresceram exponen-
cialmente: mais de 100 milhões em
2024, mais de 200 milhões em 2025
e uma projeção, se mantida a mé-
dia atual, superior a 280 milhões

Assinatura digital do
Gov.br alcança marco
de 500 milhões de usos
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em 2026.
Para o secretário da Secreta-

ria de Governo Digital do MGI,
Rogério Mascarenhas, isso se
deve a facilidade que o instru-
mento proporciona para a popu-
lação brasileira.

“Essa solução possibilita que
você assine um documento com
validade jurídica do seu celular, em
qualquer lugar. Isso simplifica a
vida das pessoas, pois é um ser-
viço acessível e fácil de ser utili-
zado, além de eliminar o custo com
cartório”, afirmou o secretário.

A Assinatura GOV.BR é um
entre os mais de 13 mil serviços
disponíveis na plataforma
Gov.br, sendo mais de 4,6 mil
serviços digitais do governo do
Brasil e outros mais de oito mil
de estados e municípios. Atu-
almente, a plataforma possui
mais de 176 milhões de usuári-
os. (Agência Brasil)

Câmara aprova aumento de penas
para estupro e assédio sexual

A Câmara dos Deputados
aprovou, na quarta-feira (6), pro-
jeto de lei que aumenta as penas
pelos crimes de estupro, assédio
sexual e registro não autorizado
da intimidade sexual. O PL nº
3984/25 institui a Lei da Dignida-
de Sexual e também prevê puni-
ção maior para os crimes relacio-
nados a pedofilia no Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA).

A proposta ainda passará
pela análise do Senado.

A lei define que a pena por
estupro passa de 6 a 10 anos de
reclusão para 8 a 12 anos. Caso o
ato resulte em lesão grave, a pena
atual de 8 a 12 anos será de 10 a
14 anos. Se resultar em morte da
vítima, a reclusão de 12 a 30 anos
passa a ser de 14 a 32 anos.

O assédio sexual, cuja pena
atual é de detenção de 1 a 2 anos,
será punido com pena de deten-
ção de 2 a 4 anos.

O registro não autorizado da
intimidade sexual, como fotos e
vídeos, atualmente punível com
detenção de 6 meses a 1 ano, pas-
sa para detenção de 1 a 3 anos.

Foi definido ainda o aumento
de um terço a dois terços da pena
se os crimes contra a dignidade
sexual forem cometidos por ra-
zões da condição do sexo femini-
no; contra pessoa com deficiên-
cia ou maior de 60 anos; ou nas
dependências de instituição de

ensino, hospitalar ou de saúde,
de abrigamento, unidade policial
ou prisional.

No ECA, o projeto aumenta
as penas de reclusão para os se-
guintes crimes:

 vender ou expor registro de
pornografia envolvendo criança
ou adolescente: de 4 a 8 anos para
6 a 10 anos;

 disseminar essa pornografia
por qualquer meio: de 3 a 6 anos
para 5 a 8 anos;

 adquirir ou armazenar por
qualquer meio esse tipo de por-
nografia: de 1 a 4 anos para 3 a 6
anos;

 simular participação de crian-
ça ou adolescente em cena de
sexo explícito ou pornografia com
montagem ou adulterações: de 1
a 3 anos para 3 a 5 anos; e

 aliciar por qualquer meio de
comunicação criança ou adoles-
cente com o fim de praticar com
ela ato libidinoso: de 1 a 3 anos
para 3 a 5 anos.

Outras ações
O PL também altera a Lei de

Execução Penal ao proibir con-
denados por estupro ou estupro
de vulnerável de usufruírem de
visitas íntimas no presídio.

Já na lei que instituiu a cam-
panha Maio Laranja, com ações
de combate ao abuso e à explora-
ção sexual de crianças e adoles-
centes, o projeto cria a Semana
Nacional de Enfrentamento aos
Crimes Sexuais, a ser realizada
todos os anos na última semana
do mês de maio.

Em relação à Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional

(LDB), o projeto determina que
sejam trabalhados conteúdos
sobre violência sexual, tratando
da compreensão do consentimen-
to e da difusão de canais de de-
núncia.

Os conteúdos devem ser in-
cluídos junto ao ensino sobre
prevenção de todas as formas de
violência contra a criança ou
adolescente e a mulher, já previs-
to na LDB.

Por fim, o texto aprovado
prevê, como efeito automático
da condenação por crimes con-
tra a dignidade sexual tipifica-
dos no Código Penal, a perda
do poder familiar se o crime for
cometido contra pessoa igual-
mente titular do mesmo poder
familiar, contra filho, filha ou
outro descendente, tutelado ou
curatelado.

Se a pena for superior a 4 anos
de reclusão, haverá a perda de
cargo, função pública ou manda-
to eletivo, se for o caso. Será proi-
bida, ainda, a nomeação do con-
denado para qualquer cargo, fun-
ção pública ou mandato eletivo
entre o trânsito em julgado da
condenação e o efetivo cumpri-
mento da pena.

O PL é de autoria da deputa-
da Delegada Katarina (PSD-SE),
aprovado com o substitutivo da
relatora, deputada Delegada Ione
(Avante-MG). (Agência Brasil)
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Governo Federal repassou 94%
do Auxílio Reconstrução para o RS

Cerca de R$ 90 bilhões do
governo federal foram utilizados
pelo estado do Rio Grande do
Sul e municípios gaúchos para
reconstrução de escolas, unida-
des de saúde, ações de defesa
civil, compra de imóveis e apoio
a empresas prejudicadas pelas
enchentes ocorridas em abril e
maio de 2024.

O volume corresponde a 94%
das verbas previstas no Auxílio
Reconstrução. “Tem um tanti-
nho [ainda não executado] que
a gente quer terminar. Nós que-
remos bater a meta de 100%”,
disse a ministra da Casa Civil
Miriam Belchior.

Ela está em Porto Alegre nes-
ta quinta-feira (7) participando
de reuniões para avaliar a apli-
cação dos recursos e andamen-
to das obras. De acordo com a
ministra, o governo quer “iden-
tificar onde tão as dificuldades"
para concluir os investimentos,
sejam elas em níveis federais,
como na Caixa, ou nas próprias
prefeituras.

Além do Auxílio Reconstru-
ção, que corresponde ao paga-
mento de R$ 5,1 mil em parcela
única a famílias que ficaram de-
salojadas e desabrigadas nas
478 cidades que foram alagadas,

a Caixa foi responsável por dis-
por o dinheiro do Saque Calami-
dade, com valores integrais do
FGTS. Também ficou à cargo do
banco público financiar a com-
pra e reconstrução de imóveis.

Suspensão do pagamento da
dívida

Na visita ao Rio Grande do
Sul, a ministra se reuniu com o
governador Eduardo Leite. Ele
pediu que o governo federal
prorrogue o prazo de suspen-
são de pagamento da dívida
com a União.

Segundo ele, o estado quer
o adiamento para uso das ver-
bas em projetos de irrigação
para municípios que agora so-
frem com estiagem dos rios Ja-
cuí e Sinos - como ocorre na
região de Eldorado do Sul. A
seca afeta a produção agrícola,
o setor de pesca e o abasteci-
mento da população.

Miriam prometeu que a de-
manda será avaliada por equipe
técnica da Casa Civil, Ministé-
rio das Cidades e Caixa Econô-
mica. “A gente precisa olhar
com cuidado para ver o que é
que está sendo proposto. Se
não há um aumento de escopo
ou se realmente a situação exi-

ge as alterações.”
Em 2024, o governo federal

autorizou a suspensão do pa-
gamento da dívida do Rio Gran-
de do Sul com a União por 36
meses (abril de 2027). A medi-
da zerou os juros do débito no
período, o que permitiu alívio
financeiro total estimado em R$
23 bilhões.

Mais recursos
Na visita, a ministra assinou

contratos para o repasse de re-
cursos que totalizam R$ 5,4 bi-
lhões. O dinheiro é do Fundo de
Apoio à Infraestrutura para Re-
cuperação e Adaptação a Even-
tos Climáticos Extremos (Firece).

A cerimônia de oficialização
do aporte de recursos também
contou com a presença dos mi-
nistros André de Paula (Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento)
e Vladimir Lima (Cidades).
(Agência Brasil)
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